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EDITAL CONVOCATÓRIO

Pregão Eletrônico no 2023.12.21.3

1a PaÉe: PREÂMBULO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO D0 NORTE sito à Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro,
Juazeiro do Norte - Ceará, por intermédio da Pregoeira e Membros da equipe de apoio designados pela
Portaria n0 0369/2023, de 23 de março de 2023,loma público, para conhecimento dos interessados, que no
dia e hora abaixo indicados será realizada licitaÇão na modalidade PREGÁO ELETRÔNICO, do tipo MENOR
PREÇO que será regida pela Lei Federal n0 10.520, de 1710712002, Lei Complementar n0 123, de 1411212006,

Decreto Federal no'10.024, de 20/09/2019, e subsidiariamente a Lei Federal n0 8.666, de 21106/í993, alem
das demais disposiçoes legais aplicáveis. A presente licitação será no site https://bllcompras.com.

2" PATTE: DAS CLÁUSULAS EDITALíCÁS

1,0 DO OBJETO
1.1 A presente licitação tem por objeto a aquisição de equipamento de proteção individual (EPl) para serem

distribuidos aos servidores de diversas secretarias pertencentes ao Município de Juazeiro do Norte/CE,

conforme anexos, partes integrantes deste edital.

2,0 DO ACESSO AO EDITAL E DO LOCAL DE REALIZACAO
2.1. 0 edital está disponível gratuitamente nos sitios:

www,tcê.ce.qov.br/licitacoes www.iuazeirodonorte,ce.qov.br e bllcomoras.com.
2.2. 0 certame será realizado no endereço eletrônico

bllcompras.com.

3,0. DAS DATAS E HORARIOS DO CERTAME

ffiSrAS: 22 de dezembro de 2023, às 09:00 horas.

3.2. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 16 de janeiro de 2024, às 09:00 horas.

3.3. tNíCtO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇoS: 16 de janeiro de 2024, às 09:30 horas.
3.4. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as reÍerências de tempo utilizadas pelo sistema será observado o

horário de Brasília/DF.

3,5. Na hipótese de não haver expediente ou oconendo qualquer fato superveniente que impeça a realização

do cerlame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h (quarenta e oito horas) a contar

da respectiva data.

4.0 DA SEDE DA ENTIDAD E RESPONSÁVEL PELA LICITACÃO
4,1. A Prefeitura [/unicipal de Juazeiro do Norte está localizada na Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Cenko -
Juazeiro do Norte/CE, CEP. 63.010-000, telefone PABX: (88) 3566 1047.

4.1.1. A sede da Comissão Permanente de Licitaçâo está localizada na Av, Leão Sampaio, no 1748 - 10 andar

- Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Norte/CE, telefone: (88) 3199-0363.

5,0 DOS RECURSOS ORCAMENTÁRIOS
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5.'1. A despesa deconente desta licitação correrá à conta das Dotaçoes Orçamentárias constantes no quadro

a baixo:

óÍnão t nld. OÍc. PÍoloto,AtlYldrdo
17 01 1 8.122.0003.2.1 24.0000
04 01 04.124.mm.2.008.0000 3.3.90.30.00
20 01 04.1 22.m03.2. I 28.0000 3.3.90.30.00
18 01 1 3.1 22.0003.2.1 25.0000 3 3.90.30.00
19 01 06.1 22.0003.2.'t 27.0000 3.3.90.30.00
10 01 20.1 22.0003.2.095 0000 3.3.90.30.m
13 01 13.1 22.0003.2.108 0000 3.3.90.30.m
16 0í 04.1 22,0003.2.1 18.0000 3.3.90.30.m
08 0'l 08.1 22.0003.2.055.m00 3.3.90.30.00

07 01 12.122.0003.2.039.m00 3.3.90.30.00
14 0t 04.I 22.0003.2. r 13.0000 3.3.90.30.00

05 0'l 04.1 22.m03.2.009.0000 3.3.90.30.00
11 01 04.1 22.0003.2.í00.0000 3.3.90.30.00

09 01 r8,1 22.0003.2,086.0000 3.3.90.30.00

15 0'1 06,122.0003.2.1 15.0000 3 3.90.30.00

Elênoúo de
3.3.90.30.00

6.0 DA PARTICIPACÃo. DO CREDE NCIAMENTO E DA DECLARACÃO

6.1. 0s interessados em participar deste certame deverão eslar cÍedenciados junto ao sistema

bllcompras.com.
6.1.'1. As regras para credenciamento estarão disponiveis no sitio eletrônico constante no subitem 2.2. deste

edital.
6.1.2. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional (bllcompras.com) poderá ser

esclarecida através de uma empresa associada ou pelo telefone (41) 3097-4600, ou ainda através da Bolsa

de Licitações do Brasil, pelo e-ma il: contato@ bllcomoras.com

6.2. Poderão participar desta licitação empresas sob a denominaÇão de sociedades empresárias (sociedades

em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por açoes, anônima e limitada) e de sociedades

simples, associaçoes, fundaçoes e sociedades cooperativas regularmente estabelecidas nesle País,

cadastrados ou nâo no Cadasko de Fomecedores da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, e que

satisfaçam a todas as condiÇoes da legislação em vigore deste edital.

6,3. A licitante que paíicipar desta licitação com suas condições de habilitação vinculadas ao documento

CertiÍicado de Registro Cadastral, obriga-se, após a emissão do CRC, a declarar sob as penalidades da lei, a

superveniência de fato impeditivo de sua habilitaçã0.

6.4, Poderá paíicipar desta licitação toda e qualquer pessoa física e juridica idônea cuja nalureza seja

compatível com o objeto licitado.

6.5. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as

cooperativas, que se enquadrem nos termos do art.34, da Lei Federal no 11.48812007, como critério de

desempate, preferência de contrataÇão, o previsto na Lei Complementar n" 123/2006, em seu Capítulo V -
DO ACESSO AOS MERCADOS / DAS AQUISIÇOES PUBLICAS,

6.6. Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar no Sistema

bllcompras,com o exercício da preferência prevista na Lei Complemenlar n' 12312006,

6.7. A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital.

6,7.1. É vedada a participação de pessoa física e juridica nos seguintes casos:

6,7.2. Sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua constituição;

6,7,3. Que tenham em comum um ou mais sócios cotistas e/ou prepostos com procuração;

6,7,4. Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, concordata, recuperação judicial

ou extrajudicial, dissoluçá0, Íusã0, cisã0, incorporação e liquidação;

6.7.5. lmpedidas de licitar e contratar com a Administração;
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6.7.6. Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com a Administração;
6,7,7. Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes
desta condição;
ô.7.8. Servidor público ou empresas cuios dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu quadro técnico
sejam funcionários ou empregados públicos da Administraçáo Pública Municipal Direta ou lndireta;
6.7.9. Estrangeiras não autorizadas a comercializar no pais;

6.7.10. Empresas cujo estatuto ou contÍato social não inclua o objeto desta licitação.

7.0. DA FORMA DE APRESENTACÁO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITACÃO
7.1. Os licitantes deverão encaminhar/anexar, exclusivamente por meio do sistema da Bolsa de Licitações do
Brasil, no sitio eletrônico www.bllcompras.com, os documentos de habilitação exigidos neste Edital.
7.1 ,1. Com relação à proposta inicial, basta que a mesma seja cadastrada na plataÍorma, com a descrição do
objeto ofeíado e seus respectivos preços, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão
pública, não sendo necessário o envio/anexação da proposta inicial como arquivo digitalizado em anexo.

7,1.2. Ao cadastrar a proposta no sistema, o licitante deverá preencher a "Descrição Detalhada do Objeto
Ofertado', devendo constar os dados necessários ao exame de adequabilidade da proposta com o objeto
licitado.

7.2. O cadastramento da proposta inicial, bem como o envio dos documentos de habilitação exigidos neste

Edital, oconerá por meio de chave de acesso e senha, obtidas junto à Bolsa de Licitações do Brasil

(bllcompras.com),

7.3. 0s licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de habilitaçã0, ainda
que haja alguma restrição de regularidade Íiscal ou trabalhista, nos termos do Art. 43, § 10, da Lei

Complementar no 12312006.

7.4. No campo "lnformações adicionais", deverá constar necessariamente o seguinte:

a) lndicação do lote e especiÍicação do objeto licitado com todos seus itens, de acordo com o disposto no

ANEXO l- TERMo DE REFERÊNCIA deste Edital, devendo ser indicada a marca e/ou fabricante do produto;

b) Preço global do lote cotado em algarismos;

c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inÍerior a 60 (sessenta) dias;

d) Caso o licitante seja o próprio Íabricante do

modo a não ser identiÍcado, nesle caso, deverá

7.5. O licitante deverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) que

faz jus ao tratamento diÍerenciado da Lei Complementar n" '123, de 2006, ou cooperativa de que kata o artigo

34 da Lei n0 1'1.488, de 2007, no alo do encaminhamento da pÍoposta e da documentaÇão de habilitaçâ0, por

intermédio de funcionalidade disponível no sistema eletrônico bllcompras,com.
7.6. lncumbirá ao licitante acompanhar as operaÇoes no sistema eletrônico durante a sessão pública do

Pregáo, Íicando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da paíe do próprio licitante.

7.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e os documentos de habilitaçã0, por eles

apresentados, até a abertura da sessão pública.

7.8. Não será estabelecida nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas,

o que somente oconerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento das propostas,

7.9. Será vedada a identificaçáo do licitante.

7.10. 0s documentos que compôem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão

disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

7.11. Nos valores propostos estaráo inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no Íornecimento

dos bens/prestação de serviços.

(s) produto(s)/bem(ns), o mesmo deverá indicar a marca de

incluir o Termo "MARCA PROPRIA'.
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7.12. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, nâo lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegaÇão de erro,
omissão ou qualquer ouko pretexto.

7.13. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do
sistema eletrÔnico (bllcompras.com), até a data e horário estabelecidos para abertura da sessão pública,

acanetará na inabilitação/desclassiÍicação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim
sucessivamente, observada a ordem de classificação.

8.0. OA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
8,1. Abertas as propostas, o(a) pregoeiro(a) fará as devidas veriÍicações, avaliando a aceitabilidade das
mesmas. Caso ocorra alguma desclassificaçã0, deverá ser fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

8.2. 0s preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em seus valores globais e
unitários, inclusive em propostas de adequaçã0, quando Íor o caso.
8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a) e somente estas
participarão da etapa de lances,

8.4. Na elaboraçáo da proposta, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado Anexo I -

TERI\,IO DE REFERÊNCA presente nos autos do processo em epígrafe; entretanto, na fase de lances, o
lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no Termo de ReÍerência, caso o

lote cotado seja composto de itens, o preço unitário do item deverá ser igual ou inferior àquele limite. Caso

não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta escrita o menor pÍeço deverá reduzi-lo a

um valor igual ou inÍerior ao limite máximo do referido no Termo de ReÍerência.

8.5. Serão desclassificadas as propostas que:

8.5.1 - Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital e de seus anexos; que forem omissas,

vagas ou que apresentarem irregularidades insanáveis ou defeilos capazes de diÍicultar o julgamento; que se

oponham a qualquer dispositivo legal vigente, mormente no que tange aos aspectos lributários; ou que

conlenha preços excessivos ou manifestamenle inexequiveis, preços unitários simbólicos, preços irrisórios ou

com valor zero e ainda, preÇos ou vantagens baseadas nas oÍerlas das demais licitantes; ou que contenha

identificação do licitante.

8,5.2 - Que após a fase de lances ou negociaçâo, quando houver, permanecerem com seus preços unitários

e total dos ilens superiores aos preços no Anexo I (Termo de Referência).

8.6. 0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes,

9.0. DA ETAPA DE TAXEE§
9.1. O(A) pregoeiro(a) dará início à etapa competitiva no horário previsto no subitem 3,3, quando, então, os

licitantes poderáo encaminhar lances que deverão ser apresentados exclusivamente por meio do sistema

eletrônico.
9.2. Para efeito de lances, será considerado o valor global do lote.

9.2.1. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no

Termo de Referência; e, caso o lote cotado seja composto de itens, o preço unitário do item deverá ser

inferior àquele limite. Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta o menor

preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do reÍerido Termo de Referência,

9.2.2. Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último lance regisÍado no

sistema, ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por outro licitante,

9.2.3. Em caso de dois ou mais lances de igual valor, o Sistema da bllcompras,com fará sorteio.
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9.3. Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão inÍormados, em tempo real, do valoÍ do menor
lance registrado. O sistema nâo identificará o aulor dos lances ao(a) pregoeiro(a) nem aos demais
participantes.

9.4. No caso de desmnexão entre o(a) pregoeiro(a) e o sistema no deconer da etapa compelitiva, o sistema
poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retomando o(a) pregoeiro(a), quando possivel, sem
prejuízos dos atos realizados.

9,4.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por um tempo superior a 10
(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente deconidas 24 (vinte e quatro) horas apos
a comunicação do fato aos participantes, no sÍtio eletrônico utilizado para a divulgaçã0.
9.4.2, Caberá ao licitante à responsabilidade por qualquer ônus deconente da perda de negócio diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante.
9.5. O modo de disputa adotado para este certame será o "Aberto e Fechado", nos termos do Art. 31, inciso ll

c/c Art. 33, do Decrelo Federal no 10.02412019, observado os seguintes termos:
9.5.1. A etapa inicial de envio de lances desta sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos.
9.5.2. Encerrado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminharà o aviso de Íechamento iminente dos
lances e, kanscorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances

será automaticamente encerrada.
9.5.3. Encenado o prazo aleatoriamente determinado, conforme ilem acima (até 10 minutos), o sistema abrirá
a oportunidade para que o autor da oferla de valor mais baixo e os autores das ofeías com valores até 10%
(dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance Íinal e fechado em ate 5 (cinco) minutos, que será
sigiloso até o encerÍamento deste prazo.

9.5.4. Na ausência de, no mínimo,3 (três) ofertas nas condições de que trata o item 9.5,3, os autores dos
melhores lances subsequentes, na ordem de classiÍicaçã0, até o máximo de 3 (três), poderão oÍerecer um

lance Íinal e fechado em alé 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo.

9.5,5. Encenados os prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances em ordem
crescente de vantajosidade.

9.5.6. Na ausência de lance final e Íechado classiÍicado nos termos dos itens 9.5.3 e 9.5.4, haverá o reinicio
da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de 3 (três), na ordem de classiÍicaçã0, possam

oferlar um lances Íinal e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramenlo deste prazo,

observado, após esta etapa, o disposto no item editalicio 9,5.5.

9.5.7. Na hipotese de não haver licitante classificado na etapa de lance íechado que atenda às exigências
para habilitaçã0, o Pregoeiro poderá, auxiliado pela Equipe de Apoio, mediante justificativa, admitir o reinicio

da etapa fechada, nos termos estipulados no item 9.5.6.

9.6. Apos a etapa de envio de lances, o sistema identificará, em coluna própria, as microempresas e
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada,

se esta for empresa de maior poÍte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto

nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar no 123/2006, regulamentada pelo Decreto n0 8538/2015.
9.7. Nessas condições, as proposlas de microempresas e empresas de pequeno poÍte que se encontrarem
com preço de alé 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas

empatadas com a primeira colocada, no caso desta não estar enquadrada como ME ou EPP,

9.8. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de até 5 (cinco) minutos
conkolados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
9.9. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se encontrem naquele intervalo

de 5% (cinco por cento), na ordem de classiÍicação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido
no item anteÍior.
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9,10. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno
porte que se encontrem nos inlervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre elas
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor ofeía.
9.'11. A ordem de apresentação das propostas pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de
classificaçã0, de maneira que só poderá haver empate enke propostas iguais (não seguidas de lances), ou

entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado,

9.12. 0 sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a Íase de disputa.

íO.(t DO LICITANTE ARREMATANTE E DA NEGOCIACÃO DA PROPOSTA
10.1. Encenada a etapa de envio de lances verbais da sessâo pública, o(a) Pregoeiro(a) deverá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no Edital.

10.2. A negociação será realizada por meio do sislema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes.

10.3. Encenada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classiÍicada em primeiro

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para

contratação no edilal e seus anexos, observado o disposto no parágraÍo único do art. 70 e no § 90 do art. 26

do Decreto no 10.024/2019 e veriÍicará a habilitação do licitante, conforme disposiçoes do edital.

10.4. A partir da sua convocação, o arrematante deverá encaminhar no yazo de 2 (duas) horas, através de e-
mail (cpl@juazeiro.ce.gov.br) a proposta de preços e, se necessário, documentação mmplementar,
devendo a proposta estar adequada ao último lance ofertado após a negociação referida no item 10,1 deste

edital.
10.4.1. O não cumprimento da entrega da proposta Íinal, denko do prazo acima estabelecido (duas horas),

acanetará desclassiÍicaçã0, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a

ordem de classificaçá0.
10.4.2. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do

sistema eletrônico (bllcompras.com), ate a data e horário estabelecidos para abeíura da sessão pública,

acarrelará na inabilitação/desclassiÍicação do proponente, sendo convocado o licilante subsequente, e assim

sucessivamente, observada a ordem de classiÍicaçã0,

1í.0 DA PROPOSTA DE PRECOS ESCRITA

1 1.1, A proposta deverá ser apresentada em via única original, com os preÇos ajustados ao menor lance, nos

termos do Anexo ll - Proposta de preços deste edital, com todas as folhas rubricadas, devendo a última folha

vir assinada pelo representanle legal do licitante citado na documentaÇão de habilitaçá0, em linguagem clara

e concisa, sem emendas, rasuÍas ou entrelinhas, com as especificaçôes técnicas, quantitativos, devendo ser

indicada a marca e/ou fabricante do produto e demais inÍormações relativas ao bem ofertado.

1'1.1.1. A apresentação da proposta em desacordo com o previsto no item acima, acarretará na

desclassificação da mesma.

11.2. Pazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua emissáo.

í1.3. O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de item/lote inferior ao detêrminado no edital,

11,4. Na cotação do preço unitário, não será admitido o fracionamento do centavo.

11,5. Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes a frete, tributos e demais Ônus

atinentes à entrega do objeto.
'11,6. No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação através de

empregados, a mesma gozará dos privilégios fiscais e previdenciários peílnentes ao regime das

cooperativas, devendo a proposta apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitaÊse ao mesmo

regime de qualquer outro agente econômico.
11.7. Após a apresentação da proposta não caberá desistência.

l. i,.'
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12,0 DA HABILITACÃO
í2.1, 0S DOCUMENTOS DE HAB|LITAçÃO DEVERAO SER APRESENTADOS DA SEGUTNTE FORMA:
a) Cópia do Cartão de inscrição no CNPJ/MF;
b) Cópia da Inscrição Estadual ou Municipal, se houver;
c) Prova de regularidade Íiscaljunto à Fazenda Municipal de seu domicílio;
d) Prova de regularidade Íiscal junto à Fazenda Estadual de seu domicÍlio;
e) Prova de regularidade Íiscal para com os Tributos e Contribuições federais;
f) Certidão Negativa de Débitos quanto à Dívida Ativa da União;
g) Prova de regularidade Íiscaljunto à Seguridade Social (INSS) - CND;

h) Prova de regularidade Íiscal.junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho - TST;
j) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente regislrado na Junla Comercial da sede
do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por açoes, acompanhada
de documentos de eleição de seus administradores;
k) Registro comercial, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junla Comercial da sede do
Licitante;

l) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretona em
exercício;

m) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade eskangeira em funcionamento no Pais,

e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade

assim o exigir;

n) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo diskibuidor da sede da pessoa jurídica;

o) Balanço patrimonial e demonslrações contábeis do último exercicio social, já exigíveis e apresentados na

forma da lei, que comprovem a boa situação Íinanceira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes

ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por indices oÍciais quando encenado há mais de 03 (kês)

meses da data de apresentaÇão da proposta, não sendo aceito sua substituição por quaisquer outros

documentos;
p) Comprovaçáo de capital social mínimo de 10% (dez por cento) do valor total arrematado pela licitante. A

comprovaÇáo poderá ser feita mediante a apresentaÇão de qualquer documento legal que conste o valor do

capital social da empresa;
q) Comprovaçâo de aptidão para desempenho de atividade perlinente e compatível em características,
quantidades e prazos com o objeto da licitação, sendo está feita mediante a apresentação de atestado(s),

fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado.

q.1) Nos casos de atestado emitido por pessoa jurídica de direito privado, este deverá ser apresentado com

Ílrma devidamente reconhecida em carlório competente ou acompanhado de documento de identificação do

signatário para confrontaçâo da assinatura;

r) Declaraçâo emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer

trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso XXXlll, do Art, 70

da Constituição Federal.
'12.2. Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documenlo, da mesma Íorma
que não conste previsão em legislação específica, os referidos deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90

(noventa) dias, contados até a data da realização da licitação ou, se emitidos por prazo indeterminado,

conforme legislaçáo do órgão expedidor,
12.2.1. Ficam excluidos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovações de

inscrições,

ffi
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Observaçáo: Os documentos que não possuam campo especíÍico para a sua anexação junto a plataforma

elelrônica bllcompras.com, poderão ser anexados no campo OUTROS DOCUMENTOS.

13.0 OUTRAS DIsPosrcÔES
13.1. Havendo restriÇão quanto à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da empresa de pequeno
porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art.34, da Lei Federal n0 11.488/2007, será
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação do(a) pregoeiro(a), para a regularizaçâo

do(s) documento(s), podendo lal prazo ser prorrogado por igual periodo, conforme dispõe a Lei

Complementar no 12312006,
'13.2. A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido, implicará na

decadência do direito, sem prejuízo das sançoes cabiveis, sendo facultado ao(a) pregoeiro(a) convocar os
licitantes remanescentes, por ordem de classificaçã0.

14.0 DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO
14.l.Parajulgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO, observado o estabelecido
nas condiçoes definidas neste edital e o disposto no Termo de Referência que norteia a contratação,

tomando-se como paÍâmetÍo, para tanto, o menor preço coletado, na sequência, ou a média de pÍeços,

sempre buscando alcançar a maior vantajosidade.

14.1.'1. A disputa serà Íealizada por lote, sendo os preços registrados em ata.

14.1.2. A proposta final para o lote náo poderá conter item com valor superior ao estimado pela

Administraçã0, sob pena de desclassiÍicaçáo, independentemente do valor total do lote, devendo o licitante,

readequar o valor do lote aos valores constantes no mapa de preços.

14,1.3. Na fase de lances, o lance Íinal deverá atingir preço igual ou inÍerior ao limite máximo constante

daquele Termo de Referência; Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta

escrita o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do reÍerido Termo de

Referêncla.
14.1.4. Se a proposta de menor preço não for aceitável, ou, ainda, se o licitante desatender às exigências

habilitatórias, o(a) pregoeiro(a) examinará a pÍoposta subsequente, verificando sua compatibilidade e a

habilitaçáo do participante, na ordem de classiÍicaçã0, e assim sucessivamente, até a apuração de uma
pÍoposta que atenda a este edital.
14.1.5. 0 licitante remanescente que esteja enquadrado no percentual estabelecido no aí..44, § 20, da Lei

Complementar n" 12312006, no dia e hora designados pelo(a) pregoeiro(a), será convocado na ordem de

classiÍicaçã0, no "chat de mensagêm", para ofertar novo lance inferior ao melhor lance regiskado, para, no

prazo de 05 (cinco) minutos, ulilizar-se do direito de preferência.

15. DA DESCLASSIFICACÃO DE PROPOSTAS:

15.'1. As propostas serão desclassiÍicadas quando apresentadas em condiçôes ilegais, com omissoes, ou

conflitos com as exigências deste edital.
'15.1.1. Com preços superiores dos ITENS/LOTES aos constantes no Termo de Referência no processo em

epigraÍe, após a Íase de lances ou comprovadamente inexequÍveis.

15.2. A desclassiÍicação será sempre fundamentada e registrada no sistema.

16. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNACÃO DO ATO CONVOCATORIO

16.1. Os pedidos de esclarecimentos Íeferentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao(a)

pregoeiro(a), ate 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas, exclusivamente por
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meio eletrônico, no endereço cpl@juazeiro,ce,gov,br, informando o número deste pregão no sistema do
bllcompras.com e o órgão interessado.

1ô.2. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverâo se identificar (CNPJ, Razâo
Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica e CPF para pessoa física) e
disponibilizar as informa@es para contato (endereço completo, telefone, fax e email).
'16.3. Os esclarecimenlos serão prestados pelo(a) pregoeiro(a), por escrito, por meio de e-mail àqueles que

enviaram solicitaçoes.
16.4, Até 3 (três) dias úteis antes da data Íixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá

impugnar o presente edital, mediante petição por escrito, por meio eletrônico, através da plataÍorma

bllcompras.com, ou pelo e-mail cpl@juazeiro,ce,gov.br.
'16.5. Acolhida a petição contra o ato convocatório, a decisão será comunicada aos interessados.

16.6. As respostas aos pedidos de impugnaçoes e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se dele

fizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes.
'16.7. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu

o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmenle estabelecido, exceto quando, inqueslionavelmente, a

alteraÇão não afetar a formulação das propostas.

16.8. Não serão conhecidas as impugnaçÕes apresentadas fora do prazo legal e/ou subscntas por

repÍesentante não habilitado legalmente exceto se tratar de matéria de ordem pública.

16,9. A impugnação náo possui efeito suspensivo e caberá ao(à) Pregoeiro(a) decidir sobre a mesma no

prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento desta.
'16.10. Amlhida a impugnaçáo contra o edital, será designada nova data para a realizaçâo do cerlame, exceto

se a alteração não afetar a formulação das propostas.

17. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
17.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, de Íorma motivada, a intenção de interpor

recurso, em campo próprio do sistema, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação

das razôes por escrito, por meio eletrônico, através da plataforma bllcompras.com, ou pelo e-mail

cpl@juazeiro.ce.gov,br. Os demais licitantes Íicam desde logo convidados a apresentar contrarrazões

dentro de igual prazo, que começará a contar a partir do término do prazo do reconente, sendolhes
assegurado vlsta imediata dos autos.

17.2. Náo serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado

legalmente ou não identiÍicado no processo licitatório para responder pelo proponente,

17.3, A ausência de manifeslação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos termos

do disposto no item 17.1 deste edital, importará na decadência desse direito e o(a) Pregoeiro(a) estará

autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.
'17.4 O acolhimento de recurso importará na invalidaçâo apenas dos atos insuscetiveis de aproveitamento.

17.5. A decisáo em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento aos licitantes, no endereço

eletrônico constante no subitem 2.2., deste edital.

18, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGACÃO
18.'1. A adjudicação dar-se-á pelo(a) pregoeiro(a) quando não ocorrer interposiçâo de recursos. Caso

contrário, a adjudicação ficará a cargo da autoridade competente.
18.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser realizada

depois da adjudicaçâo do objeto ao vencedor.

18.3. No caso de interposição de recurso, sendo a adjudicaçáo da competência do titular da origem desta

licitação, decidido o recurso, este homologará o julgamento do(a) pregoeiro(a) e adjudicará o objeto ao

vencedor,
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18.4. O titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o pÍesente
processo por razôes de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado e
mediante fundamentaçâo escrita.
18.5, O sistema gerará ata circunslanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as
oconências relevantes.

19, DAS SANCÔES ADMINISTRAÍ IVAS
'19.1 0 licitante que ensejar o retardamento da execução do ceíame, não mantiver a proposta, falhar ou
fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a
Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçáo

ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo

das multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominaçóes legais.

19.2 A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do
contrato, erro de execuçã0, execuçáo impeíeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não

veracidade das inÍormações prestadas, garantida a prévia defesa:
| - advertência, sançáo de que tÍata o inciso I do aí. 87, da Lei n.0 8.666/93, poderá ser aplicada nos

seguintes casos:
a) descumprimento das obrigaçôes e responsabilidades assumidas na licitaçâo;

b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante,

desde que não caiba a aplicaÇão de sanção mais grave.

Il - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas

Federais, por meio de Documento de Anecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com

instruçoes fomecidas pela Contratante);

a) de 1o/o (um por cento) sobre o valor contratual total do exercicio, por dia de atraso na prestação dos

serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor;

b) de 2o/o (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercicio, por infração a qualquer cláusula ou

condiçáo do contrato, não especificada nas demais alineas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência;

c) de 570 (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer serviço
rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinm) dias que se seguirem à

data da mmunicaÇão formal da rejeição;

lll - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de

Juazeiro do Norte, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

lV - declaração de inidoneidade para licilar ou contralar com a Administração Pública, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitaçâo perante a autoridade que

aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuizos resultantes e depois de

deconido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.
'19,3 No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa,
garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos l, ll e lll do item '19.3 supra

e '10 (dez) dias conidos para a sanção prevista no inciso lV do mesmo item.
'19.4 O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar

da notiÍicação ou decisão do recurso. Se o valor da multa náo for pago, ou depositado, será automaticamente

descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da

Conkatada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e

cobrado mediante processo de execuçáo fiscal, com os encargos conespondentes.

i:, ; ,: :-.:
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19.5 As sançoes previstas nos incisos lll e lV do item 19.3 supra, poderão ser aplicadas às empresas que, em
razão do contrato objeto desta licitação:
| - praticarem atos ilicitos, visando frustÍar os objetivos da licitaçâo;
ll - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administraçâo Pública, em virtude de atos
ilícitos praticados;

lll - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude Íiscal no recolhimento de
quaisquer tributos,
'19.6 As sanções previstas nos incisos l, lll e lV do item 19.3 supra poderão ser aplicadas juntamente com a

do inciso ll do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 5
(cinco) dias úteis.

19.7 A licitante adludicatária que se recusar, injustificadamente, em Íirmar o ContÍalo dentro do prazo de 5
(cinco) dias úteis a contar da notiÍicação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5% (cinco por

cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabiveis, por caracterizar

descumprimento total da obrigação assumida.
19.8 As sanções previstas no item 19.8 supra não se aplicam às demais licitanles que, apesar de não

vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo mm este edital, e

no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinleresse.

20. DA CONTRATACÃO
20.1. A adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para a assinatura

do contrato, Este prazo poderá ser pronogado uma vez por igual periodo, desde que solicitado durante o seu

transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito.
20.2. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condiçoes de habilitação exigidas neste

edital, as quals deverão ser mantidas pela contratada durante todo o período da contrataÇão.

20.3. Quando a adjudicatária não comprovar as condiçôes habilitatórias consignadas neste edital, ou recusaÊ

se a assinar o contrato, poderá ser convidado outro licitanle pelo(a) pregoeiro(a), desde que respeitada à

ordem de classificação, para, depois de comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociação, assinar

o contralo.
20.4. A forma de pagamento, prazo contratual, reajuste, recebimento e demais condiçóes aplicáveis à

contrataÇão estão deÍinidas no Anexo lV - Minuta do Conkato, parte deste edital.

21. DAS DISPOSICÓES GEBAI§
2'1.1. Esta licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a autoridade competente revogá-

la por razões de interesse público, anulá-la por ilegalidade de oficio ou por provocação de terceiros, mediante

decisão devidamente Íundamentada, sem quaisquer reclamaçôes ou direitos à indenização ou reembolso,

21.2. É.lacullada ao(a) pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de

diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, vedada a inclusão
posterior de documentos que deveriam constar originariamente na proposla e na documentação de

habilitação,
21.3. 0 descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo(a) pregoeiro(a) ou o não atendimento

às solicitaçoes ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃ0.

21.4. foda a documentação fará parte dos autos e não será devolvida ao licitante, ainda que se kate de

originais.
21.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de início e incluir-se-ão os dias

de vencimento. Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em dia de expediente

na Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte.
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21.6. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitaçã0.

21,7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará no afastamento do licitante,
desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.

21.8. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de
reprografia aulenticada por cartório compelente ou por Servidor da Administraçã0, Caso esta documentação
tenha sido emitida pela internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade.
21,9. Todas e quaisquer comunica@es com o(a) pregoeiro(a) deverão se dar por escrito, com o devido
protocolo com sede na Comissão Permanente de Licitaçã0, via e-mail institucional cpl@juazeiro.ce.gov.br,
ou no próprio chat da plataforma do bllcompras.com "sala virtual" onde estará acontecendo o certame.
21,10. Fica terminantemente proibido ao(a) pregoeiro(a) prestar quaisquer informações sobre o pregáo já
publicado eiou em andamento, sob qualquer hipótese ou pretexto usando telefonia fixa ou móvel, como forma

de garantir a lisuÍa do certame.
21.1'1. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), nos termos da legislação pertinente,

21.12. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa,

21.13. Caberá ao licilante acompanhar as operaÇoes no sistema eletrônico, Íicando responsável pelo ônus
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sislema ou

de sua desconexão;
21.14. A apresentação, por parte dos licitantes, de DECLARAÇÃO FALSA relativa ao cumprimento dos

requisitos de habilitaçã0, aos impedimentos de participação ou ao enquadramento como microempresa ou

empresa de pequeno porte sujeitará o licitante às sançoes previstas neste Edital, e art, 37 da Lei

Complementar n0 123/2006, independentemente da adoçâo de providências quanto à responsabilização
penal e art. 299 do Código Penal Brasileiro.

21.15. 0 foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital será o da

Comarca de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará.

22. DOS ANEXOS

22.1. Constituem anexos deste edital, dele fazendo parle:

ANEXO I - Termo de Referência (Orçamento Básico);

ANEXO ll - Modelo de Proposla de Preços;

ANEXO lll - Modelo de Declaração Relativa ao Trabalho de Empregado Menor;

ANEXO lV - Minuta do Contrato.

Juazeiro do Norte/CE, 21 de dezembro de 2023

lara ra de Sousa

Pregoeira Oficial do Municipio
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TERMO DE REFERENCIA

1 .oBJETO DA CONTRATAçÃO
1.í - Aquisição de equipamento de proteção individual (EPl) para serem distribuidos aos servidores de diversas
secretarias pertencentes ao Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações contidas nos anexos
deste Edital.

1.2. DA !íODALTDADE DE LTCITAçÁO E DO CRITÉR|o DE JULGAMENTO
'1,2,1 - Para a aquisição deste objeto será adotada a modalidade de licitação denominada PREGÃo, em sua
forma ELETRONICA, a qual observará os preceitos de direito público e, em especial as disposições do Decreto
Federal no 7.8942U3, alterado pelo Decreto n0 9.488/2018 e Decreto Federal no 10.02412019, subsidiariamente
pela Lei Federal no 8.666/93, Lei Federal no 10.520/02, ao que determina a Lei Complementar n''12312006 e Lei

Complementar n0 14712014 e outas normas aplicáveis à espácie.

1.2.2 -Pan o julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO (POR LOTE), observando

todas as condições deÍlnidas no edital e seus anexos.
í.2.3 - A disputa será realizada POR LOTE, sendo os preços registrados em Ata, pelo valor unitário de cada item.

í.2.4 - A proposta Íinal para o lote não poderá conter item com valor superior ao estimado pela administração, sob
pena de desclassificação, independentemente do valor total do lote.

2. JUSTIFICATIVAS
2.1 . DA NECESSIDADE

2.1.1 - Garantir o Íornecimento dos Equipamentos de Proteção lndividual (EPl) para serem distribuidos aos

servidores de diversas secretarias pertencentes ao Município de Juazeiro do Norte/CE.

2.2. DA DIVlsÃO POR LOTES
2,2.1 - Quanto à composição dos lotes, lemos que os itens foram unificados em'LOTES" em virtude dos

mesmos guardarem compatibilidade entre si, ou seja, estão divididos pela semelhança dos produtos/bens,

observando-se, inclusive as regras mercadológicas para a aquisição dos produtos/bens, de modo a não
prejudicar a conconência entre os participantes, mantendo a competitividade necessária à disputa.
2.2.2 - No objeto em tela, caso fosse adotado o criterio de julgamenlo por item, poderia se gerar um número
muilo grande de vencedores para o atendimenlo de um mesmo objeto, o que diÍicultaria a coordenação das

àtividades, pois a Secretaria solicitante não conta mm servidores suficientes para fiscalizar e ammpanhar um

elevado número de contratos. Desta feita, optamos pelo critério de julgamento "Menor Preço poÍ Lote",

contudo, havendo a divisã0, como já mencionado, com base na semelhança dos produtos/bens unificados em

seus respectivos lotes, o que assegura uma maior amplitude na conconência e uma maior seguranÇa

exatidão no Íomecimento dos produtos, os quais, em virtude da sua similaridade e necessidad

tr

a

Administraçã0, com esta composição de lotes, serão fornecidos por um mesmo fomecedor, evitand

tal forma, atrasos na entrega, entregas parciais com a ausência de alguns dos itens, e solu de

continuidade nas funçoes primordiais desta Administração Pública, ocasionada pela náo integralidade
produtos/bens imprescindíveis ao atendimento do lnteresse Público, com relação aos itens componentes do
respectivo lote,

2.2.3 - No que diz respeito ao Principio da Economicidade e em contratar a proposta mais vantajosa,

individualizar a contratação do aludido objeto sobrecarrega a Administração Pública e encarece o contrato
final, uma vez que os licitantes p ão uma margem de negociação bem maior por estarem
comercializando uma maior parcela (Lo ) do objeto licilado. Dessa forma, na divisão por lote do objeto em

tela, há um grande ganho para aAd tração na economia de escala, tendo em visla que implicaria em

te, numa redução de preços a serem pagos pela Administração.

W
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3 - DO FORNECIMENTO

3.1 - A empresa a ser contratada, deverá fornecer os produtos conforme descrição na planilha abaixo:

Lote 0í . Equlpômentos dê PÍotoçào lndividual

Item Espocmc.çao UnH Qtde.
lilarca

/f,lodelo
Valor

Estimado
Velor
Tot l

1
AVENTAL OESCARTÁVEL. MANGA LONGÂ 16G . PAoOTE coI\,I 10 UN, E[,I

coNFoRt\.floÂDE DÂ NoR[,tA TÉcNrcA ABNÍ NBR 148s8:20r0
PCT 130 23,12 3 005,60

2

AVENTAL II'PERII,IEAVEL -AVENTAL COM GRAMATURÁ MiNI tA DE sOG, DE MANGA

LoNGA, puNHo DE MANHA, ou EúsTrcoE ÂBERTURA posTERroR. cERTrFrcAÇÂo
DO INMEIRO NR 06,

UND í070 14,56 15.579,m

3

AVENTAL TÉRMICO DE PEITO COM FINALIOADE OE PRO]EçÃO CONTRA O CALOR
TRRADTADo E RESprNGos DE LleuDos ouENTEs ou vÂpoREs. o pRoDUTo DEVE

SER CONFECCIONADO COI\]ITECIDO APROPRIADO, DEVE TER TRATÂMENTO
ExcLusrvo, sER \,tpERMEAvEL E ATôxtco E DEVE pERMrlR o coNTATo co[4
ALIMENToS, SEM RIScos DE CoNTAMINAÇÂo, TOTALI4ENTE HIGIENEÂVEL E DE

LoNGA vrDA únL. oEVE sER EXTREI,|ÂMENTE coNFoRTÁvEL. coRrBRÂNCA.
TAMÀNHO APROXII\,iADOI l4OCMX8OCM. SEM BON-SO E TIPÁS REGUúVEIS, NR 06

UND 32 112,67 3.605,44

4

MÂSCARA DE PROTEÇÃO INDIVIDUA - I,IÁSCÂRA DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL CO[,i
FILTRO;Coltl PROTEÇÁO PFF; RESPIRAoOR DE AR, TIPO PEÇA SEMIFÂCIAL

FILTRANTE PARA PARTICULAS SÔLIDAS, MoDELo DoBRAVEL, coI.,I VALVULA DE

ÊXALAÇÃo E SoLoA ULTRASSÔNIcA EIV ÍoDO o sÊU PERÍI4ETRO, NBR 13697; NBR
'13698

UND 2,64 931,92

5

I\,IÂSCARA DESCARTAVEL. MASCARÂ DESCARÍAVEL C/50 UNIDADES, NÃO ESTÉRILi

FABRICAOA EI\4 POLIPROPILENO; TRIPLA CAI,íADÁ COM FILTRO; ELASTICOS

REVEST|DoS, ATóxrcA E AptRocÊNtcA; DESCÂRTÁVEL E DE uso úNrco,
cARAcTERlslcAS - MÂscARAs DEScARTÁvErs cor'rFEccroNADAs EM NÂ0 TEcrDo
(ÍNT)-ATôxrcAS E HTPoALERGENtcAS - cAi/tÂDA EKTERNA HTDRoRREPENTE

coNsr[ulDA DE TEcrDo DE 100o/o poLrpRoprLENo- NÃo ESTÉRIL, pRoDUTo oE uso
úNtco - FABRTCADAS poR MEto Do srSÍEMA oE soLDA ULTRASSôN|CA - cLrpE
NÁSAL QUE PRoPoRcIoNAL EXCELENTE ÂOÂPTÂcÃo Ao coI.IToRNo Do RosTo.

cx '175 8,80 1.540,00

6
I\,íASCARA N95 - PFF2, FORMATO DE CONCHÂ, APROVAÇÃO ANVISA E INMETRO,

BRANcA, DEScARTÁVEL
UND 1390 9.65 13.4í3,50

7
TOUCA CAPILAR DE IELA COM ABA EM TECIDO. ATRAS COM ELASTICO; LAVÀVEL;

COR BRÁNCA
UND 384 21,73 LU4,32

Totâl 46í19,98

/

*N

W

Lole 02 . Eqüipamento3 de Prot.çâo lndividual
VrloÍ

E6tinado
Valoí
Total

Item Espoclfrcação Unid Qtde ilsrcarlíodolo

1 ANTENA coRTA PIPA I\,OTO INOX RETRÂTIL 7 ESTAGIOS PARA GUIOÃO UND 51 37,80 1.927,80

8.092.162

B0TA . B0TA DE pVC rNJETAoo. CANo: LoNGO (ALTURA [.,rlN r4Â DO CANO: 37C[r);
FORRADA INTERNAMENTE COI/i I\,{EIA OE FIO SINTÉTICO JUNTO AO PVC; PALI4ILHA
lNTElRlÇAj S0LA00 PVC;CONI RELEVo ANTIoERRAPANTE E VAZAoO NAS BORoAS;
COR| BRÁNCA;SEM BIQUEIRÁ. ITAMANHOS DEFINIDOS NA ORoEI\4 DE COMPRA).

PAR 116 69,76

3.989,703

BOTA COM PALMILHÂ| P,U GEL ANATÔMICÂ, COM FECHAMENTO EM CADARçO E

SoLAoO DE BORRACHA ÁNTIoERRÂPANTE, COlu CA: 40872, ÂLTURÂ DO CANO DE 120

l!ll\r, COR MARROTí. (IAI\,IANHO ENvlÂoOJUNTO CoMA oRDEM DE COI\4PRA).

PAR 3l 128,70

54,74 24

BOTA DE SEGURANÇA PARA TRABALHO BI OENSIDADE - BOTA DE SEGURANÇA

CONFECCIONADA EM COURO, DE FECHAi'ENTO EM ELÂSTICO NAS LÂTERAIS, EM

coNFoRt\.floADE DA NoRMA TÉcNrcA ABNT NBR rso 2034s, m344 E 20347. IAMANHo
ENVIADOJUNTO A ORDEM DE COMPRA)

PAR 46

BOTA 0E SEGURANçA - CoNFECCIONADA EM PVC;CÁNO: LONGO;So{-ADO
ANTIDERRAPANTE; GRAVAÇÃO SETE LÊGUÂS NÂS LATERAIS EXIERNAS NO CANO:

ACABAMENTo TNTERtoR co[.r MErA oE poLrÊsrER NA coR PRETA. (TAMÂNHo

ENVIADOJUNTO A ORDEI/ OE COI/IPRA)

PAR 188 54,93 10.326,84

EOTA DE SEGURANçA| CONFECCIONADo ÉM COURO RELAx COMACABAI/ENTO E[/
LASCA FOSCA, CANO:CURTO, FECHAMENTO EM CAOARÇO DE POLIÉSTER COM
PONTEIRÂS RESINAOAS, PALMILHA DE MONTÂGEM EM TRÂI\ÁA OE PO{.IESTER

DUBLAoo coM EVA, HrGrÊNrcA E ANTTBACÍERTANA, s0{-A0o EM pouuRETANo sr
DTRETA No CABEDAL. BrolJErRA pLAsTrcA. lnrpREsso NoDENSTDAoE coM rNJEçÂ0

cAtÇADo o Nú[,lERo Do cE PRovÂÇÃo Do M.T.E. coNFrR[rARA
TURA DO CONTRATO. COR: PRETO.QUANTIDADE POR TAMANHO NO ATO

Do rvrNrsTÉRro oo TRqBALHoAPRESENTAR O CERTIFICADO DE APR
(TAI\4ANHO ENVIADO JUNTO A ORDEM

PAR 50 129,83 6.491,506

7
BOTA SETE LEGUAS: EoRRACHA PvC.PANo:}{EQIO (33C1\.1). SOLADO COlu ALTA
coNcENTRAcÀo DE BoRRACHA NrTRIúcA E ÂNÍbE {qpANTE, coM BrouErRA DE

PAR 155
I

1r.674,60
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I
BoTA. BoTA CoNFECCIoNADA EM PVc COIV FORRo EIV PoIIÉSTÊR IMPERMEÁVEL E

TODÀ FECHAOA, CANO: MÉDIO| CORI BRÂNCA, SOLADO ANTIDERRAPANTE E SEM

BICO OE ÂÇ0, NORMA REGULAMENTADORA - NR 06, ITAMANHO ENVIAOO JUNTOÂ
ORDEI\,I DE COI\,iPRA).

PÂR u7 37,03 12.849.41

I

BOTA COTURNO. CANO: CTJRTO; COIJRO, IMPERMEÁVEL, SEM BIQUEIRA, SOLADO
ANTTDERRAPANTE. cARAcrERlsTrcAs Do solAoorBoRRAoHÂ EM FoRtllA DE

uNrsoLÁ coM CANÂL BLoeuEÂDo (cosruRÁDo), FLEXIVEL coi,t GRrps
ANTIDERRAPANTES É SOLA REFORÇADA, COI-AOA E COSTURA OUE GARANTE

DURABTLTDÂoE Ao cÂLçÂDo. PÂLI LHA EM GEL pu, REl,tovlvEL. coR: [,lÂRRo[,í
ESCURO OU PRETO. ABNT ISO NBR 203,47r 2015. (TAiIÂNHO ENVIADo JUNTO A ORDEI\4

DE COI/PRÂ)

PAR 25 39,8s 996,25

85,76 1.286 4010

BOTINA. CONFECCIONADAS EM COURO HIDROFUGADO E CURTIDAAOCROMO,
FECHAI\,IENTo EM cÂOARÇo (AMÂRRÂR), PALMILHÂ DE I,,IoNTAGEM EII,ll NÃo TEcIOo,
BIoUEIRA DE coNFoRMAÇÃo, SOLAOo DE PoLIURETANO INJETADO OIRETAMENTE

NO oABEOAL, RESISTENTE A ÔLEo CoMBUSTIVEL, NBR, ISo 20347, (TAIVANHo

ENVIADOJUNTO A ORDEI\,I OE CO['PRA)

PAR 15

PAR ô88 61,79 12.511,5211

BOTINA DE SEGURANÇA . COM BIOUEIRA DE AÇ0, EúSÍICOS NAS LATERAIS,

CONFECCIONADAS EM COURO VAQUETA HIDROFUGADA E CURTIDA AO CROMO,

CANO ACOLCHOADO EIV ESPUMA OENSIOAOE 80, SOLADO ÁNTIDERRÂPANTE E[,1

POLIURETANO BIDENSIDÂDE BICOLOR INJETADO DIRETA[/lENTE AO CABEDAL,

GÁSPEA FoRRÂoA EM ESPUMÂ E RASPA MACIA, PALMILxA DE MONTAGEM EM

MATERIAL NÀo TEcIDo AMoRTECIMENTo DE IMPÂcTo No sÂLTo. ABNT NBR ISo
20344 (Epr- MÉTooos DE ENSAto pÂRA cALçADos)E ABNT NBR rsom345.
(TA|IIÂNHO ENVTADOJUNTO A 0R0E[,,l DE CoMPRA)

UNO 28 52,38 1.4ô6,6412

CAPACETE DE SEGURANÇA PARÂ ELETRICISTA - CLASSE B ll'CÀSCo: oEVE SER

COI'IFECCIONADO EM POLIETILENO OE ALTA DENSIDADE, COM REFORçO NÂ PARTE

SUPERIoR. DEATTA RIGIDEz oIELÊTRIcA, sEM PoRoSIDADE, TRINcÂS E EIIIENDAS,
NEM PARTES METÁLrcASou PERFURÂÇÃo.0 cApAcETE oEVE sERpRovtDo DE

FENDAS LATERAIS PARA ACOPLAMENTO DE PROTETORES AURICULARES, COPÂI

PARTE SUPERIOR DO CÂSCO PROVIDA DE REFORÇO DE AMORTECII\,íENTO DE

IMPACTO, ABA FRONTÁL: A ABA TERÂ A LARGURÁ DEFINIDA ENTRE 38MM E 76MM,

MED|DAS A pÂRTtR oE suA LTNHA DE JUNÇÂo coM o cAsco, o DEcLtvE DÂ ABA

DEVE SÊR COIiIPREENDIDO ENTRE 15"4 3TotCARNElRÂ: PÂRIE DA SUSPENÇÃO
AJUSTÁVEL PARA rooAs As MEDTDAS DE CABEçA, coNFEccroNADA EM

POLIETILENO DE EAIXÂ DENSIOÂDE, EM TECIDO POLIÊSTER, DESLIZÂNTE ENTRE AS
FENDAS oos cLIPS DE FIXÂÇÃO DA SUSPENSÂOAO CAPACETE, ACARNEIRÂ DEVE

sER No MÍNrMo DE ouATRopoNTos DE FrxAÇÃo E ESTAR posrcroNAoA EM FoRMA

DE cRUz. o stsTEltA oE FrxÂÇÃo, poR cATRÂcA G|RATôRA. JUGULAR pEÇA

REGULAVEL; coM LÁRGURA DE APROXIMADAMENTE 1CM, NA COR CINZA OU PRETA,

OUE sE ENCAIXEM À SUSPENSÃo Do CAPÂCETE OE SEGURANÇA PARA i,ELHOR
FIXÁÇÃO DESTE A CABEÇA, NÃO DÊVENDO COMPONENTE METALrcOS, NR 06 E

cERTIFIcAÇÃo Do INMETRo, (coR ENVIADA JUNToA oRDEM DE COt\4PRA)

UND 26 68,88 1.790,8813

CAPACETE DE SEGURÂNÇÂ.CLÂSSE A, COR Â SÉR DEFINIOA PELA SECRETARIA COI/
CASCO DE ABA FRONTALTIPO II, MOLDÂDO EM POLIETILENO OE ALTA OENSIOADE,

SUSPÊNSÃo coM sEIS PoNToS DE F|xqçÃo, CÂRNEIRA EM POLIEIILTNO DE ALTA

DENSTDADE coM REGULAGEI4, T|RA oE ABsoRÇÃo DE suoR REMovlvEL, LAVAVEL E

suBsTrTUlvEL, FrxÀoA Á CARNEtRA. EM coNFoR[,floADE coi,r A NoRMA TÊcNrcA
ÂBNT NBR 8221:2003 E APRESENTAÇAO DE SELO fuIARCAÇÃO INMETRO.

152,13 5.020,2914
CAPACETE PARA MOTOOUEIRO CO ,i VISEIRA ARTICULADA, PROTEIOR I/TAXILAR E

CINTÁ JUGULART APROVADO PELO IMEIRO|NBR 7471iTAIúANHO 60
UNO 33

(UND 15 272,@15

CAPACETE TIPO MODULAR, ÂRTICULÂDO, NA COR ERANCÁ, Coi,ll POSSIBILIDADE DE

ABERTURÂ I\,4ANUAL, VISEIRÂ EIII POLICÁRBONATO, COM DUPLÂ CURVATURA E

EspEssuRA DE 02 [4rLlirETRos, srsrEMA DE VENTTLAÇÂo ANTTEMBAÇANTE. crNTA

JUGULAR oE ENGATE RÂprDo E ouErxErRA REBATIVEL. TAirÂNHos s4, s6, 5E E 60

ITÂMANHO INFORMÂDO JUNTOÂ ORDEM DE CON4PRA),

UND 856 37,57 32.159,92cHÂpÉu BoNÉ pRorEToR DE NUCA;tso 11611

UNO 32 143,57 4.594,2417

CINTO DE SEGURÁNÇA - CINTO PARAOUEOISTA 
,l 

PONTO COM TALABARTE, COM

REGULAGEM, CONFECCIONADO EM FITA PRIIITÂRIA EIII POLIESTER DE 45MM E FITA

SECUNDARIA EM PoLIESTER DE 25MM, CONFECCIONADO E[, FITA DE POI.IESTER,

POSSUI 03 FIVELAS OUPLAS DE ÂJUSTE, NÂ CINTURA E NAS PÊRNAS, O1 MEIAARGOLÀ

co[/PoNTocoNExÃoDoRsAL: AJUSTE PEIToRAL, cARÂCTERiSTICASTÉCNICAS:
MATERTAL poLrEsrER, FtvELAS DUpLAs,03 Ttpos pARAouEDtsTA, TAfutANHo úNtco,
CA 35,139, SUPORTA 110 OUILOS.

28,11 19.066.69UND 67918

CO{-ETE REFLETIVO. DE ALTA OUA ELÁSTICO PARÁ SEGURANÇA DO

TRABALHO NOTURNO, CORRIDA, CICLI

ABNT NBR 15292: 2013
TA VlSlBlLlDA0Ei LISTAS REFLEXIVAS.

UNO 70 141,70 9.919.00

I

19

coNJUNTb DE pRorEÇÂo cHUvÂ pABA\loro§rcLrsrA, coNFEcctoNADA EM

TEcr0o srNTÊflco EMBoRRACHÂDo t rDthERMÊÁvEL: MqNGAS coMpRtDAS co[,t
ELAsTrco No puNHo: clprÂÉrüurrdo lre\oÀcoM AJUSTE DE coRoÃo;
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ABÊRTURA FRoNTAL ToTAL coM zlpERicoR:crNzA GRAFTTE; coMposrÇÃo
EXIERNA: 100% E[.,l POLICLORETO 0E VINILA (PvC):A CÁPA DEVERÁ SER

CONFECCIONADA COiI PVC Do LADo ETTERNo, COM FECHAMENTO ATRÂVÊS DE

ovERLocK. oEscRrÇÃo DAS FArxAs REFLETTVAS: coNFEccroNAoAs coM i,|AÍERTAL
REFLETIvO (MICRO PRIStliÂTICO), C0N\,1 EISVA0O BRILHO REIRO REFLEIIVO
NOTURNO E COMAPARÊNClÂ DIURNA NA COR PRATA N.lETÁlrcO, COM MATERIALA
BASE DE ELEI/ENToS tvtcRo pRts[4ÁTtcos rERt\.,IoATrvADos i/tETALtzÂDos E
ToTALMENTE AFrxADos DÊ MoDoA GARANTTR A RETRo REFLÊTrvroADEÀ No[E E

EM CON0|ÇoES DE CHUVA OU NEELTNA; 01 {Ut!,tÂ) FATXA HORTZONTAL DE ÂLTA
vrsrBrLrDADE LocALrzAoA NA REGrÀo Do TôRAX (ENVorvENDoA REGrÁo FRoNTAL
E ooRsÂL), coRTPRATÂ |\íETALTCO, LARGURA:02 Ct\.,r, COSTURÂoA E

IIIPERMEABILIZADA INTERNAMENTET 01 (UMA) FAIXA HORIZONTALDEALÍA
vrsrBrLtoADE LocALtzAoA ABArxo D0 JoELlro (ENVoLVENDOA REGtÃO FRONTAL E

TRÂSEIRÂ), CORiPRÂTÂ METÂLICO, LÁRGURÂ:02 C[I, COSTURÂDA E

IMPERMEABILIZADA INTERNAMENÍE, CoNFORME AS NORIüAS 0A NBR 15292:2013
(VESTUARIo DE SEGURANçÂ DE ÂLTA VISIBILIDADE), coM CERTIFICAOo DE

APROVAÇAO DO MINISTERIO DOTRABALHO. COR PRETÂ, TAIIíANHO P, M E G

ÂMÀNHO INFORMADO JUNTOA ORDEI.,I DE COMPRA

r

\\

PAR 44 133,30 5.865,2020

COTOVELEIRÁ PÂRA MOTOCICLISTÂ, NÂ COR PRETA, CONSTRUIDÂ COM ESTRUTURA
oE pRoTEÇÃo RoBUSTA, LEVE E VENTTLÂDA, EeurpADA coM FoRRAÇÂo PARA
ABSORÇÂO DE TMPACTOS, REFORçADA NO COTOVELO. DESENHO ERGONÔ|\,I|CO,

FABRICADA ENI POLIPROPILENO, CONFORTO INTERNO EM EVA E REVESTII\,{ENTO EIt4

POLIAMIOA OUE VESTE COIIIO UI\4A MANGA EVITANDO QUE A COTOVELEIRA ESCAPE

DO BRÂçO EM CASO DE QUEoÂ.TÂiVIÂNHO P, [, E G (IAIANHO INFORMADOJUNToÂ
oRoEM 0E COMPRA).

6.017.8821

JOELHEIRA ARTICULADA PARA I,IIOTOCICLISTA, NA COR PREIA, CONSTRUIOA COM

ESTRUTUR{ DE PROTEÇÃO ROBUSTÂ, LEVE E VENTILÂOA, DOBRÁDIÇA OUPLÂ OUE

PERI\.'IITA O MOVIIVENTO NATUFIL DA PERNA, PATELA ARTICULADÂ QUE PER[/tlTE
PROIEÇÃO CONSTANÍE AOJOELHO, FORRAÇÃO INTERNÂ PARÁ ÂBSORÇÂO DE

IMPACTOS, DESENHO ERGONÔMICO E SISTEMÂ DE AJUSTE RÁPIOO, COM FIXAÇÃO

ABAIXO E ACIMA DO JOELHo. TAMANHO P,M E G fiA[/tANHO INFORI.{ADO JUNTO A

oRDETV 0E CO|[/PRA).

PÂR 44 1§,77

KIT 10 143,40 1.434,0022

KIT JOELHEIRA E COTOVETEIRA . MÂTERIÂIS DE PRII\4EIRA LINHÂ E ALTA
TECNOLOGIA, EXCELENTE QUALIOADE E MUITO LEVE, FITAS RESISTENTES.

JOELHEIRA EM PüSTICO INJETADO DE ÂLTÂ RESISTÊNCIA, PROTEÇÂO REFORÇADA
ABAIXO DO JOELHO, ÉúSTICOCOM VELCRO, AJUSTE SEGURO E NÀO PRENOE A
CIRCULAÇÃo, FACILIDADE PARA CÂMINHÂRi TAIíANHO ÚNICO COIII OII.IIENSÔES

I,liNIMAS DE 4OX12CM, COTOVELEIRA EM PúSTICO INJETADO OE ALTÂ RESISTÊNCN
E DURABILIDADEI ELASTICO COM VELCRO, AJUSTE SEGURO E NÂO PRENDÉ A
CIRCULÁÇÂO. (IAMANHOSO ENVIADOS JUNTO A ORDEM DE COMPRA).

2.178,87

LUVÂ COBERTA ALTA TENSÃO.TÂMÁNHO G. CONFECCIONADA Ei.ll VAQUETA NA

PALMÂ E NO DORSO, TIRAS DE AJUSTE NA REGIÃO DO PUNHO NO MESMOMATERIAL,

PUNHOS LONGOS EM RÁSPAS DE COURO, COSTURAS REFORÇAOAS. EPI

OESENVOLVIOO PARq USO SOBRE AS LUVAS ISOLÂI'ITES DE EORRACHA. PROTEGE

CONTRA PERFURAÇÓES E/OU DESGASTES OI.,,E POSSAM COI,IPROMETERA
ISOLÁCÃO DOUSUARIO, NR 06

PÂR 59 36,9323

PAR 401 3,7124

LUVA DE ALGODÃO PIGI\,IENTADA COI\,I PVC ANTIOERRÂPANTE NA PALI\,,IA . COII4

PUNHO EúSTCOIACABAMENTO EM OVERLOQUEI TRICOTADA 4 FIOS|DE COR

BRANCA; ANTIDERRÁPANTE NA PALirÂ;DE GRANOE FLEXIBILIDADE E EXCELENTE

RESISTÊNCIÂ MECÂNICA, SEM COSTURA, SEM DEFEITOS NA TRAIVTA. TÂIS COMO
ABERTURA NA TRAMA, FIOS SOLÍOS E ETC. OS PIGMENÍOS E[,[ PVC AZUL; NÃO

DEVEI/ISER DE I/IATERIAL RECICLÂDO, AOERIDOS FlRl\4EiiENTE A0S FIOS, NÂ0
SOLTANDO FACILIVENTE, SUAS DIMENSÔES DEVEMESTAR DE ACORDO COM A NBR

13712t96

LUVA DE MEIO DEDO PARA MOTOCICLISTA, IMODELO MÂSCULINO, NÂ COR PRETÂ,

REFORÇADA ENTRE OS DEDOS, COM ALÇA ENTRE OS DEDOS PÂRA RETIRAOA,

REFORÇO EIV BORRACHA NO PUNHO, COM PROTEÇÃO EM EORRACHA NOS DEOOS E

NA PALi/tA, REFORÇO RIGIDO NO OORSO, CONSTRUÍDA OE FORMA QUE PERMITA O

I\4OVIITENTO NATURAL DA MÃ0, TAMÂNHO P, M E G (TAMANHO INFORMADOJUNTO A

OROEM OE COMPRÂ).

PAR 44 82,67 3.637,48

26

LUVA DE PROTEçÃOTÊRMICA PARÁ SOLDATONFECCIONADA EM COURO CO[.ll

TRÁTAMENTO ESPECIAL, COSTURAS EI\,,IÁRAI\iIIDA E FORRAÇÂO TÉRMICA, PROTEÇÃO
A CHAMÂS, CALOR POR CONTATO OU RADIANTE E RESPINGOS DE METAL, SUPOÊIE
TÊXTIL EM COURO TRATAOO E REFORçÂDO COIü COSTURÁ EM FIOS OE ÂRÂMIDÂ,
CÂ: 32.289.

PAR 64,87 1.427 ,14

11,02 506,92
LUVA 0E PVC CANO LoNGO 60Cl!1, COi{l CA- 9567, PALMA E DEDOS

ANTIOERRAPANTES POSSUINDO PUNHhLONGO EM VIROLA, PARA EVITAR A
ENTF}OA DE LíOUIOOS. (TAI\4ANHQhVhDO JUNTO COI/IA ORDEI\,í DE COI'RPA)

PAR 46

3 1.653.3028
FE M

PAR
ÍEX NÂTURÂL NITR , REVESTIDA

ANTIDERRÂPÂNTE TIPO DIAMANTE NA
LUVA DE SEGURANÇÀ.
INTERNAMENTE COM

501
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FAcE pALrlrAR E poNTÁ oos DEDos, FoRMATo ÂNATô\4rco. LuvA IDEAL pÁRA sER
uTlLrzADA E[.4 sERVrÇos DE Llr.4pEzA ou TRABALHo coru pRoDUTos ouh cos. NBR

13.393

d
-p

W
\

52 188.22 9 787,4429

LUVA DE SEGURANÇÂ ISoLANTE DE BoRRACHA BÂIXA TENSÀo. LUVAS CLASSE:

O(ZERO): TENSÂO TESTE: 5 KV:TANIANHO: lOI ESPESSURA MINIMA UNIÃO DEOOS:

0,46[4[4; ESPESSURÁ MINI[,IA OtjTRAS PARTES: O,5OMII4; ESPESSURÂ [,IÁXIMA OUTRÁS
PARTES. 1,O2MM;TENSÂO MINIMA PERFURAçÃO: 6KVI CORRENTE FUGÂ II,úXINtÂ'8
MA; RESTST_ÊNC|A Â TRAÇÃO: [rPS MAIOR OU |GUÂL A 17,2; RESTSTENCTÂ A
PENETRAÇAo: lt4AloR OU IGUALA 18 N/MNlt ALoNGAMENTo NA RUPTURA:[tAlOR 0U
IGUAL A 25% DO COMPRIIIENTO ORIGINAL; LIMITE ÍRÂçÃO:ÂPÓS O ENSAIO DE

TRAÇÃO ATÉ oALONGAMENTO DE 4m%;DUREZA SHORE:MENOR OU IGUAL A 47,

ABSoRçÂo DE u[4roADE: NTENoR ou TGUALA'r,s%. NRl0i NBR

10622A5T|\{0120.(TAMANHOS DEF|NtDOS NA ORDEL 0E CO[/PRA)

PAR

4.385,3730

LUVA DE SILICONE - LUVAS DE SILICONE COM LAVÂoOR DE LÁVÂGEM; ESCOVA DE

LIMPEZÂ, RESISTENTE ÂOCALOR PARA LÂVÂGEM DE BANHEIROS, LOUçÂS, PRÂTOS,

ETC.;TAIíANHo|G
PAR 137 32,01

4.343,1831

LUVA GROSSA DE CONSTRUçÃO CIVIL . DÉ FIBRÁS SINTÉÍICAS E NAÍURAIS;
BORRÂCHA VULCANIZÂDA; PÂL|!tÂ ANTIDERRAPANTE: PUNHO IRICOTÂDO| TA[,i NHO

G

PAR 547 1,94

LUVA ISOLANTE DE ALTA ÍENSÃO - CLASSE 00 = 2,5KV 500V NBR 10622 NBR 16295/
ASTM DI20

PAR 28 266,56 7.463,68

22,07 2.207,0033

LUVA LÁTÉX: LIJVA DE SEGURANÇA PARA PROTEÇÃO DAS MÃOS EM BORRÁCHA
NATURAL(I.,ÀTEX); NA COR NATURAL (SEI/I EDIÇÃO DÊ PIGMENTAÇÀO) CO[4 PO

ABSoRVIVEL (TALCo), NÃo ESTERTLET\r MoLDAGE|T A[4B|DESTRÀ; pAL[,rÂ, DEDos E

oORSO LISOS, DE USO UNICO. CX COM 100 UNIDAoES|Â8NT NBR ISO 11193-í:2015.
TAMANHO PMG (ORDE[.10E COiIPRA)

cx 100

PAR 44 47,93 2108,92u
LUVATÉR[,1ICA PARA COZINHA INDUSTRIAL. LUVÁ TÉRI,IICA CANO LONGO FORNO E

FOGÃo, APROPRIADA PARA RETIRAR PRODUTOS QUENTES DE FORNOS, FOGÔES E

ETC, PRODUTO EM TECIOO METALIZÂDO. MATERIALI POLÉSÍER, CONTEÜOO DA

EMBÀLAGEM: LUVA TÉRMrcA, NORMA REGUIAI\4ENTADORA - NR 06,

33,62 s.412.8235
LUVAS ANTI CORTES. LUVAS E[.ll FIBRA NATURÁL DE BAMBU {ECOLOGICAMENTE
CoRRETÂ). EN 388: EN 420.

PAR í61

LUVÂS DE RÂSPÂR COURO PUNHO 7CI\,l, TAII,IANHO ÚNICO, REFORÇO INIERNO
OEDOS E PALIVA, ÍIRA EiITRE OS DEDOS POLEGAR E INOICADOR, INOICADO PARA

TRABAL}IO PESAOO, ÔTIMA OUÂLIDADE E DURABILIOADE

PAR 147 8,37 1.230,39

LUVÁS OE VINIL - LUVAS NÃo ESTÉREIs E AI,BIDESIRAS CoI'IFECCIoNÂDÂS E[,
RESTNA DE pvc 

{vrNrL) sEM pó coi,t supERFÍcrES LrsAS pÂRA pRocEorMENTo NÁ0
CIRÚRGrcO, ISENTAS DE úÍEXI HIPOALÊRGICASI DESCARTAVEIS E DE USO ÚNICO,

CX COM 1m UNIDADES: TAIúANHO: M.

cx 33 23,83 786,39

49,92 2.U5,4438

LUVAS DE TRÂBALHO DE SEGURÂNÇA . LUVÂS DE COTJRO PARA JARDINAGEM
APLICAÇÃO DE AIVPLA GAi,IA, PARA CONDUçÃO DE MOTOCICLETAS JAROINAGÊIlI,
CONSTRUÇÃo, GÂRÂGE[,ll, SOLOAGEI/I E [/IOÂGEI\,I, O PULSO EúSTICOAJUDÂ A

MANTER A NEVE E 0S DETRITOS. TAMNHO: P,[,] E G (oRDEM DE COMPRA )

PAR 57

to,of, 1.585,2539

LUVAS DE SEGUFTNÇA CONFECCIONADA EM PVC. COM SUPORTETÊtrrIL l OO%

ALGoDÃo, ANTIALÉRGICo E PALMA. DEDosÁSPERos E DoRSo LISo, cÁNo LoNGo,
CONTENDO IMPRESSO NA LUVÂ O NÚMERO DO CERTIFICADO DE APROVAÇÃO OO

M.T.E. CoR: VERoE.

PAR 85

40
MÁSCARA DE SOLDA, ESCUDO EIlI DE POTIPROPILENO, VISOR ARTICULAOO, 51 X 108

IJM E CÁRNEIRA COI/ CATRÂCA
UND 17 36,44 619.48

41

PROTETOR AURICULAR TIPO INSERçÃO BrcOLOR . OEVE SER COMPOSTO DE TRÊS
FLANGES OE SILICONE, ONDÊ A PRIMEIRA, A SEGUNDA E A TERCEIRA SÃO MACIÇAS E

côNrcAS, vlRAoAS PARA TRÀs. MoLDAoAS, FLExlvErs, ANrALÉRGrcAS, LAVAvErs,
REUTILIZÂVEIS, TAI,tANHO ÚNICO, I4OLDAVEL A OIFERENTES CANAIS AUOITIVOS,

SENDO BICOLOR, OS PLUGS DEVEM POSSUIR CORDÃO DE INTERLIGAÇÃO DE

ALGoDÃo ANTIALÊRGICo, AATENUAÇÂo DEVERÁ SER No MINIMo DE 1sDB(A)NRRSF,

UND 516 1.07

42

PROTÊTOR FACIAL , PÂRA PROTEçÃO DA FACE CONTRA IIVPÂCTOS DE PARTICULAS

VoI.ANTES, CoMPOSTO DE COROA E SUSPENSÃO PLASTICA, REGULAGEM DÉ

TAMANHO, AJUSTE SIMPLES E VISOR DE MA1ERIAL PI.ASTICO (PEI) INCOLOR,

LARGURÂ NÃo INFERIoR A 205 IUM DE LÂRGURA E 2OO MM DE ALTURA, NR 06,

CERTIFICAÇÂO DO INMETRO

UND 133 25.90 3.144,70

149,52 14.353.9243

VESTMENTAS rpo MAcAcÃo DÊ SEGURANÇA - PARA pRolEÇÃo 0orRoNco,
r\.{EMBRos TNFERToRES E supERroRES, coNFEccroNAoo E[4 TEcrDo 0E poLrÉsrER

REVESTIDO DE PVC EI\]tAMBAS AS FACES, COIT CAPUZ, FECHAI,ENTO ATRAVÉS DE

zlpER E vELcRo, rMpERr\4EÁvEL A AÇu{ E CoNTAMTNANTES Kp 400, coRAMARELA,
NIVEL DE DESEMPENHO CLASSE 1, I']B 08\ TAMANHOS P,M,G E GG (TAMANHO

INFoRI/TAOo JUNTo A ORDE[,' OE CQIüPRA)

UNO 96

5 8,06 40,344
oculo. DE pRorEÇÁo rNDrvrDlsL cQ(, rt$srEs FLExlvErs, rNcoLoR, PRorEÇÃo
LATERÂ1. coM cA E PADoES DE hTEN MEllno A NR 06.

UND

5.009,7645 OCULOS OE SEGURANCAÍ OCU(OS DE KOIECÃO LENTES EM POLICARBONÂTO COM UND 441 11.36

-
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necessária, sendo as despesas
5.2 - 0s produtos deverão ser
Ordem de Compra.
5.3 . A Contratada ficará obriga
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TRATAMENTo ANTI.RIScoS, ABAS LATERAIS DE PRoTEÇÃ0. ARI\,IAÇÃo PRETA E

HASTES REGUúVE§;ÓCULOS EM POLICARBONATO RESISTENTE A Ii/IPACTOS E

CHOQUES FISICOS DE i/TATERIAIS SÔLIOOS E TIQUIDOS COMO|FRÂGMENTOS DE

I\,{ÂDEIRA, FERRO, RESPINGOS DE PRODUTOS ACIDOS, CÂUSTICOS, ENTRE OUIROS,
PROTEÇÃO CONTRÁ RAIOS UV E UVB, APOIO NASAL E PROTEçÃO LATERÂL NO

MESMO MAÍERIAL DA LENTE, HASTES TIPO ESPÂTULA COMÂJUSTE DE

COMPRIIVENTO PÂRÂ MELHOR ADÂPT Ao RosTo Do usuÁRto. NBR r6360

Lotc ü - EquiDamintos de Prot€câo lndividuôl

It€m EspoclícaÉo Unk, otde. MaÍcari,lodelo
Vrlor

E6ümado
Valor
Total

1

TERMOMETRO DIGITAL DE TESTA SEM CONTATO . I'ULTIUSO, TECNOLOGIATOUCH
FREE, INFRAVERI\,íELHO: [/EDçÃO INSTÀNTÂNEA; ALAR[4E DE FEBRE: 30 I4EMORIÂS:

vrsoR cALoR GLow, DtspLÂy oo TER|I4ôMETRo MUDA DE coR coNFoRirE A

TEMPERATURA INDICADA. FACILITANDOA LEITURA: =37.5"C VERDE;>37,5t -

VERMELHO, PILHAS AÂÂ.

UNO 19 87,79 1668,0r

Tolal: í.668,01

3.2 - 0 valor máximo admitido para esta contratação é de R$ 3í2.491,51 (trezentos e quarenta e dois mil
quatrocentos e noventa e um reais e cinquenta e um centavos) de acordo com a média dos preços das pesquisas

Íealizadas pelo Município de Juazeiro do Norte/CE, nos termos do Art. 60 da lnslrução Normativa no 7312020, de

05 de agosto de 2020, do Ministério da Economia.
3.3 - Não serão aceitos para fins de contrataçáo, preços unitários superiores aos valores constantes no oÍçamento

acima, independentemente do valor total do lote.

3.4. Caso o licitante seja o próprio fabricante do(s) produto(s)/bem(ns), o mesmo deverá indicar na sua pÍoposta

de preços inicial a marca de modo a náo ser identificado, neste caso, deverá incluir o Termo "MARCA PRÓPRIA"

em campo da plataÍorma eletrônica destinado a esta finalidade

4. PRAZO DE VrcÊNCN CONTRATUAL
4.í - 0 futuro Contrato terá vigência até 3111212024, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto deco

Íornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

5. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO
5.1 .0s produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo competente,

devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas Íespectivas Ordens de

Compra, Íicando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for estritamente

ô

c0 a de responsabilidade da empresa Conkatada
gues no prazo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva

as suas expensas, os produtos que vierem a seÍ recusados poÍ justo

importará a sua aceitação

\
W

2t1.'lTotal

Lote 03. EqulpamentoE do Protoçào lndlvldual

It€m Esp€cmcaÉo Uni,. Qtde. aícal odelo
Valor

E3tlmado
Vâlor
Tobl

,!

FILTRO SOLAR BLOOUEÂOOR . BLOQUEADOR SOLÁR PARA PELE CONTRA A AÇÂO
NOCIVA DOS RAIOS ULTRAVIOIITAS DOS TIPOS UV.A E UV.B;

DERMAIOLOGICAMENTE TESTADO; FATOR DE PROTEÇÂO MiNIMA (FPS = 60 E

FPUVA=25, COM NO [4iNIMO I20 MUGR POR UNIDADE; OIL FREE, OU SEJA, NA

FoRI\,IULAÇÃO DO PRoDUTo, NÃO DEVE coNTER ÓLEO;oEVERA SER COMPOSTO
POR PRODUTOS NÃO COMEDOGÊNICO (OUE NÃO FÂVOREÇAMA FORMAÇÁO

DECoMóES, cRÂvos E ESPTNHÂS); pRoDr.JTo HtpoALÉRctco; FRÁcRÂNcrA suÂvE;
RESISTENTE ÂGUA No [4INIMo 40 MINUToS; SEUS EFÊITOS DEVERÁO PERMANECER

SOBRE A PELE POR PELO MENOS 2,5 HORAS: LIVRE DE PABA; PRODUTO EM FORIúA

DE LocÃo, EMBALÂGEI,,I coM í20G,

UNO 1209 23.236,98

Tolal: 23.236,98

motivo, sendo que o ato d
da
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5.4 - A Conhatada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos deverão
eslar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de validade,
quando for o caso.

5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por enkega programada a contratada deverá dispor de instalações
condizentes e compativeis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5.6 - 0 recebimento dos produtos será eÍetuado nos seguintes termos:
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificaçáo da conformidade do produto com a especificação;
5.6.2 - OeÍlnitivamente, após veriÍicação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitação.

6. ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previstos nas
seguintes Dotações Orçamentárias:

0ígão t nld. OrÇ. PÍojotolAtlvHads Elemento de Ds6pesa
17 01 18.í22.0003.2.124.0000 3.3,90.30.00
04 0Í 04.í24.0003.2 008.0000 3.3.90.30.m
20 01 04.í22.0003.2. I 28.0000 3.3.90.30.00
18 01 1 3.122.0003.2. I 25.0000 3.3,90.30.00
19 01 06.122.mm.2.127.m00 3.3.90.30.00
10 01 20.1 22.0003.2.095.0000 3.3.90.30.00
13 01 't3.1 22.0003.2. r 08.m00 3.3.90.30.00
r6 01 04.'t 22.0003.2.í 18.0000 3.3.S0.30.00

08 01 08.1 22.0003.2.055.0000 3.3.90.30.00
07 01 12.122.0003.2.039.0000 3.3.90.30.00
14 01 04.1 22.0003.2.1 r3.0000 3,3.90.30,00
05 01 04.1 22,0003.2.009.0000 3.3.90.30.00
11 0Í 04.122,0003.2.100.0000 3.3.90.30.00
09 01 I 8.1 22.0003.2.086.0000 3.3.90.30.00
15 0r 06.1 22.0003.2.1 1 5.0000 3.3.90.30.00

7 - DO PAGAMENTO
7.1 - 0 pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Adminiskaçã0, obedecidas as requisições, em
moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura corÍespondenle e certiÍicado pelo setor competente
limitando-se o desembolso máximo em conÍormidade com a disponibilidade de recursos financeiros, em prazo não
superior a 30 (trinta) dias contados da data de recebimento dos produtos/serviços.

7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

8. DAS oBR|GAçOES DA CONTRATADA
8.í - A Contratada para fomecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obígar-se-á a:

8.1.1 - Cumprir integralmente as disposições deste lnstrumento e do Edital Convocatório,
8.1.2 - Responsabilizar-se pela perÍeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsáve
quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, oconidos durante seu fornecimento,
8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na execução
do objeto conkatual, em particular no que se refere às contribuiçóes devidas à Previdência Social, Obrigaçóes
Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8.'1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualiÍicaçáo exigidas na licitaçã0,
8.'l.5 - Fornecer com presteza e dign e o(s) produto(s) objeto deste Contrato
8.1.6 - Aceitar nas mesmas cond s contratuais, acréscimos ou supressões que se Íizerem necessários na
forma estabelecida no Art. 65, § 1o d n' 8.666/93, alterada e consolidada.

10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de Compra,8.1.7 - Entregar no prazo máxi

devendo os mesmos ser ent

W

os produtos requisitados pelo
de

regues na sede da undo



^^'r'Á4 ^u v,,., - Ja \,

ÊSTLà$1* Lr,r i 1.. i;{k;:folha l'l'
UC LI

P${Êíf,." t"iiii;i f,Í#ftirjjijpÉ"i. i;,: "jl.r.j,jlüíi:i'".r ,}r.) i*';...i:.'
.r '.Ji] l: :iJ'.q':; r'i1.. . ir;i'r..':i. -, r

competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a entrega de sua

responsabilidade.

8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que o ato

de recebimento não importará em sua aceitação.

8.í.9 - EÍetuar a entrega do(s) produto(s) em kansporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão

estar todos em embalagens fechadas, contendo a identiÍicação da data de industrialização e o prazo de validade,

quando for o caso.
8.1.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalaçÕes

condizentes e compativeis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível

deterioraçã0.

9. OBRTGAçÓES DA CONTRATANTE
9.1 . A Contratante obrigar-se-á a:

9.'1.1 - Exigir o Íiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no Íornecimento e o cumprimento dos
prazos.

9.1.2. NotiÍlcar a CONTRATADA sobre qualquer inegularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste

Contrato.
9.í.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Conkatada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a execução

do objeto conkatual.

9.1.4 . Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

í0. DAS SANçÔES
í0.1 - A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sançôes dos artigos 86 a 88 da Lei no

8,666/93, e suas demais alterações,
í0.2 - O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes
sanções:

10.2.1 - Advertência;

10.2.2 . Multas necessárias, conÍorme segue:

10.2.2.1 . O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de 0,3%
(três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da respectiva Ordem
de Compra, caso seja inferioi a 30 (trinta) dias.
10.2.2.2 - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva ordem de Compra, no caso de atraso
superior à 30 (trinta) dias.
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitaçóes e impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de Juazeiro do NortelCE por prazo não superior a 02 (dois) anos,
í0.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Adminiskação Municipal, enquanto p ta

ade ueos motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria auto

aplicou a penalidade.

í0.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE, sem prejuízo das sanções aplicáveis, rete rédi
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a Íim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos da
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

11 . DA RESCTSÃO

11.í - O contrato poderá ser rescind nilateralmente pela Conkatante, por conveniência administrativa ou por

infringência de qualquer das condiçÕ

11.2 . 0 não cumprimento das disp
adas,

especiÍi Conkato implicará automaticamente em quebra decadas no
nos art. 7

ffi

.ffi

Contrato, ensejando resc ÍHnt prevista 7 a79 da Lei Federal 8.ô66/93, reconheci dos desde

,4
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já os Direitos da Administraçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento

dispostas no presente lnstrumento.
'11.3 - 0 conkato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou Extrajudicial, nos

casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta) dias

de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

12. DA GESTÁO E FTSCALTZAçÃO DO CONTRATo
12.í - A gestão do contrato será exercida por Representante da Adminishaçã0, formalmente designado pelo(a)

ordenado(a) de despesas, para acompanhar a execução do instrumenlo contratual, com vistas à promoçâo das
medidas necessárias à Íiel execução das condições previstas no instrumento contratual.
í2.2 - A Íiscalização da conÍatação será exercida por Representante da Administraçáo, Íormalmente designado
pelo(a) ordenado(a) de despesas, ou pessoa física ou jurídica contratada, com as atíbuiçóes de subsidiar ou
assistir o Gestor de Contrato, de acordo com o estabelecido no arl. 67, da Lei Federal n' 8.666/1993.
12.2.1 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Conkatada, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vicios redibitórios, ou

emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na omnência desta, não implica em
conesponsabilidade dos órgãos ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art.70, da Lei

8.666/1993,

13 - DTSPOS|çÔES FtNA|S
13.í - Este termo de reÍerência visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório na modalidade
Pregâo, em sua forma eletrônica, que será regido pelo Decreto Federal n0 10.02412019, subsidiaíamente pela Lei

Federal no 8.666/93, Lei Federal no 10.520102, ao que delermina a Lei Complementar n"'123l2006 e Lei

Complementar no 14712014 e suas alteraçôes constando todas as condiçôes necessárias e suÍicientes, Íicando
proibido por este termo exigir cláusulas ou condiçóes que comprometam, restrinjam, ou fruskem o caráter
competitivo e estabeleçam preferências ou destinações em razão de naturalidade dos licitantes ou de qualque

outra circunstância impertinente ou irrelevante para sua especificaçã0.
í3.2 . Reproduza-se Ílelmente este Termo de Referência/Projeto Básico na minuta do edital e seus anexos.

Juazeiro do Norte/CE -2{ oe 9E 2g..- gr€Us 2o}]
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ANEXO II
MODELO DE PROPOSTA DE PREçOS

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará.
Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei no

8.666/93 e Lei n0'10.520/2002, bem como às cláusulas e condiçoes da modalidade Pregão Elekônico no

2023.12.21.3.
Declaramos ainda, que não oconeu fato que nos impeça de participar da mencionada Licitação.
Assumimos o compromisso de bem e fielmente fornecer os produtos/bens especiÍicados no Anexo l, caso
sejamos vencedor(es) da presente Licitação.
Obieto: Aquisição de equipamento de proteçáo individual (EPl) para serem distribuídos aos servidores de
diversas secretarias pertencentes ao Municipio de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações
apresentadas no abaixo.

Lotê 0í . Equipamonto! do P.ot0çro lndlvldual

Itom E6poclÍcaçáo Unl, Otdo.
i4arca

/Mod€lo
Valor

E6tlmado
Vrlor
Tohl

1
AVENTAL DESoARTAVEL. MANGA LoNGÂ r6G - pAcoTE cotv 10 uN. Etr,t ooNFoRM|DADE
DA NoRMA TÉcNtcÂÂBNT NBR r4858,2010

PCT 130

2

AVENTAL II\4PERMEAVEL . ÂVENTAL COi.l! GRAI\,,IATURA I!,llINII\,IA DE 5OG, DE [,4ANGÂ LONGA,
puNHo DE irANHA, ou Eústco E ABERTURA posTERroR. cERTrFtcAÇÃo Do TNMETRo

NR 06,
UND 1070

3

AVENTAL TÊRI,IICO DE PEITO COM FINALIDADE DE PROTEÇÀO CONTRA O CALOR
rRRAorADo E REsprNGos oE Lloutoos oUENTES ou vApoREs. o pRoouTo DEVE sER
CONFECCIONADO COi.l TECIOO APROPRIAOO, DEVE TER TRATAIVENTO EXCLUSVO, SER

[,lpERMEÁvEL E ATôxtco E oEVE PERMT|R o coNTATo cot\,{ AL\.tENTos, sEt Rtscos
DE CONTAI\.,IINÁçÁ0, TOTALMENTE HIGIENEÂVÉL E DE LONGA UDA ÜTIL, DEVE SER

EXTREMÂI\4ENTE CoNFORTAVEL. CORr BRÂNCA. TAMANHO APROXIMÁDO| 140CNIX80CM.

sEM BOLso É TIRÁS REGUúVEIs, NR 06

UND 32

4

I,ASCARÁ DE PROTEçÃO INDIVIOUA - MÁSCÂRA DE PROTEçÃO INDIVTDUAL COM FILTRO;

cOM PROTEÇÂo PFF: RESPIRADOR DE AR, TIPo PEÇA SEI\.,IIFACIAL FILTRANTE PARA
pARTlcuLÂs sôLroAs, MoDELo ooBRAvEL, coM VÁLVULA DE ExALAÇÁo E soLDÁ
ULTRÂssôNrcA EM Toooo sEU PERIMETRo. NBR r3697;NBR r3698

UNO 353

5

MÂSCÂRÂ DESCARTÁVEL - MASCARA DESCÀRÍÁVEL C/50 UNIOAOES. NÃO ESTÉRIL;

FÂBRICÂDA EM POLIPROPILENOI TRIPú CAII'IÂDÂ COM FILTRO; EúSTICOS REVESIIDOS,
ATôxrcÂ E AprRocÊNrcA; oEscÂRTÁvEt É oE uso üNtco. cARAcTERlslcÂs -

MÂscARAs DEscARTAvErs coNFEccroNAoAs EM NÃo rEcrDo [rNI - ATôxrcAs E

HIPOALERGENICÂS . CAMADA EXÍERNA HIDRORREPENTE CONSTITUIOÁ OE TECIOO DE

100% poLrpRoprLENo, NÂo EsrÉR[, pRoDUTo DE uso úNrco - FABRtcADÂs poR MEto
oo srsTEi.lÂ oE soLDÂ ULTRASSôNrcA. cLrpE NASAL ouE pRopoRcroNAL EXCÊLENTE

ÁDAPTÂÇÃo A0 coNToRNo Do RosTo.

cx 175

6
MÂSCÁRÂ N95 . PFF2, FORMAÍO DE CONCHA, APROVÁçÃO ÂNVISA E INMETRO, BRANCA,

OEScARTAVEL
UNO 1390

7
TOUCA CAPILÂR DE IELÁ COM ÂBA EM ÍECIDO. ATRAS COM ELASTICO; LAVAVEL| COR

BRANCÂ
UND 384

Tobl:

Lote 02. Equip.mont6 do Protôçáo lndlvldual

Itêm Eep€clfic.çáo Unid Qtdê. M.rca/ odêlo
Valor

Estlm.do
V!lor
Total

1 ANTENÁ CORTA PIPA iIOTO INOX RETRATIL 7 ESTÂGIOS PARA GUIDÃO UND 5l

2

BOTA. BOTA 0E PVC INJETADo. CANo: t0NG0 (ÂLTURA [rlNlMA 0O CANo| 37CNl);

FoRRADA TNTERNA|T,íENTE coM [rEtA DE Fro stNTÉTrco JUNTo Ao pvct PALI/|LHA
lNTE|R|ÇA; SOLADO PVC; CoM RELEVO ANÍIDERRAPANTE E VAZADO NAS 8ORoAS; COR

BRANCA, SEM BIOUEIRA (TAIIIÂNHOS DEFINIDOS NA ORDEM DE COMPRA),

PAR 116

3

BOTA COM PÂL[.{ILHÂ: P.U GEL ÂNATollllCA, COM FECHAI\.{ENTO EM CADARÇO E SOLÂDO
DE BORRACHA ÀNTIDERRAPANTE, COM CA 40872, ALTURA DO CANO OE 120 MIt,4, COR

MARROI\,4. (TAI\,IÂNHO ENVIÂDOJUNTO COiTÂ ORDEIt4 DE COMPRA),

PAR 31

4

EOTA OE SEGURANçA PARÂ TRABÁLHO BI OENSIOADE . BOTA DE SEGURANçA
CONFECCIONADA EM COURO, DE FECHAI\.,IENTO EIV ELASTICO NAS LATERAiS, EIV

coNFoRMtDAoE oA NoR[.tA TÊcNrcA ABNT NBR rso n34s, 2ou4 E 20347. (TAMÂNHo
PAR 46
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ENVIADO JUNTOÂ ORDEM DE COI/IPRA

5

BOTA 0E SEGURANÇA CONFECCIONADA EM PVC; CANO: LONGO; SOLADO

ANTIOERRAPANTE; GRAVAÇÂO SEÍE LÉGUAS NAS LATERAIS ErIERNAS NO CANO:

ACAEAMENTo INTERIoR cOM I\4EIA DE PoLIÉSTER NA coR PRETA (TAMANHo ENVIADo
JUNTO A ORDEM DE COMPRA)

PAR 188

6

BOTA DE SEGURÂNçA, CONFÉCCIONAOO EM COURO RELAX COM ACABAMENTO EM

LASCA FOSCA, CANOI CURTO, FECHAMENTO EM CADÂRÇO DE POLIÉSTER COM

POI']IEIRAS RESINADÂS, PÁLMILHA OE MOI.ITAGEM EM TRAMA DE POLIÊSTER OUBLÀDO

coM EVA, HIGIÊNIcA E ANTIBACÍERIANÂ, SOLADo EM PoLiURETANo BI DENSIDÂDE coIí
tNJEÇÃo DTRETA No CABEoAL, BteuErRA púsrcÂ. rMpR€sso N0 CALÇADo 0 NúMERo
DO CERTIFICADO DE APROVÂÇÀO DO M,T,E, CONFIRMÁR A OUAIVTIDADE POR TAfutANHO

NO ÂTO DA ASSINATURA DO CONTRATO. COR: PRETO. APRESENTÂR 0 CERTIFICADO DE

APROVAÇÃO DO MINISTÉRIO DO TRABALHO, fiAI\4ANHO ENVIAOO JUNTO A OROEM DE

cot\.tPRA)

PAR 50

7

BOTA SETE LÉGUAST BORRACHA PVC. CANO| liÊolo (33C1\4), SoLADO COM ALTA
CONCENTRAÇÂO DE BORRACHÁ NITRILICA E ANTIDERRAPANTE, COI\,I BIOUEIRA OE Âç0,
FORRO EM POLIESÍER, (TÂMANHO ENVIADO JUNTO A OROEM DE COMPRA)

PAR 155

8

BOTA - BOIA CONFECCIONÂDA EM PVC COM FORRO EM POI.IÊSTER IMPERMEAVEL E

TODA FECHADA, CANO: MÉOIO, COR: BRANCA, SOLADO ANTIOERRÂPANTE E SEM BICO DE

AÇ0. NORltlA REGULAMENTADORA - NR 06. (IAMANHO ENVIADo JUNTO A 0R0EM DE

COMPRÁ).

PAR 347

PAR 259

BOTA COTURNO - CANO: CURTo| C0UR0, IMPERMEAVEL, SEM BIOUEIRÁ, SOI-ADO

ANTIDERRAPANTE, CARACTERISTICÂS DO SOLÂDO| BORRÂCHA EM FORMA OE UNISOLA

COM CÂNÂL BLOQUEÂDO (COSTURÂOO), FLEX|VEL CO[/t GRIPS ANTIOERRAPANTES E

SOLA RÊFORÇAOÁ, COLADÂ E- COSTURA OUE GARANTE DURÁBILIDÂDE AO CALÇADO,

PALI\.,IILHÂ EIM GEL PU, REMOVIVEL. COR: MARRO[,] ESCURO OU PRETO. ABNT ISO NBR

20347r2015. (IAiíANH0 ENVIADOJUNTO A ORoEI\.íDE COMPRÂ)

10

BOTINA. CONFECCIONAOAS EIT COURO HIDROFUGADO E CURTIDA AO CROiIO,
FECHAI,IENTO Ei.lt CADARÇO (AMARRAR), PALI\.,IILHÀ DÊ IVONTAGEII4 EM NÃO TECIDO,

BIOUEIRÀ DE CONFORMAÇÃO, SOLADO DE POLIURETANO INJETADO OIRETAIIIENTE NO

CÂBEOAL, RESTSTENTE Â ÔLEo CoMBUSTIVEL. NBR. rSO 20347 (TAI\,IANHO ENVIADO

JUNTOÂ ORDEM DE COMPRA)

PAR 15

11

BOTINÁ DE SEGURANçA COM BIOUEIRÂ DE ÂÇO, EüSÍICOS NAS LAÍERAIS,

CONFECCIO.IAOAS EII,I COURO VAOUETÂ HIDROFUGADÀ E CURTIDA AO CROMO, CÂNO

ÂCOLCHOADO EM ESPUMA DENSIDADE M, SOLÂDO ÂNTIDERRÂPÂI'ITE EM POLIURETANO

BIDÊNSIDADE BICOLOR INJETADO DIRETAMENTE AO CABEDÂ1, GÁSPEA FORRAOA EM

ESPUMÂ E RASPÂ MÂCIA, PALMILHA OE I\,IONTÂGEIII EIIí IIIÂTERIAL NÁO TECIDO
AMORTECIMENTO OE IMPACTO NO SALTO, ABNT NBR ISO 20344 (EPI - MÉTODOS DE

ENSÂIO PARA CALÇÂDOS) E ABNT NBR ISO 20345, (TAiTANHO ENVIADO JUNTO A ORDEII4

OE COMPRA)

PAR 688

12

CAPACETE DE SEGURANÇA PARA ELETRICISTA - CLASSE B ll - CASCOT DEVE SER

CONFECCIONAOO EM POLIETILENO DE ALTA OENSIDADE, COII4 REFORÇO NA PARTE

SUPERIOR, DE ALTA RIGIDEZ DIELÊTRICA, SEI\,{ POROSIDAOE, TRINCAS E EII,IENOAS, NEM

PÂRTES METÂLICASOU PERFURAÇÃo. O CÂPACETE DEVE SERPROVIOO OE FENDAS

LÂTERÂ|S PARÂ ACOPLÂMENTO DE PRoÍEToRES AURICULARES, CoPA:PARTE SUPERIOR
DO CÀSCO PROVIDÂ DE REFORçO DE ÂMORTECIMENTO DE IMPACTO, ÂBA FRONTÂL: Â
ABA TERÁ A LARGURÁ OEFINIDA EI'ÍTRE 38MM E 76MM, MEDIDAS A PARTIR DE SUA LINHA

OE JUNÇÃO COM O CASCO, O DECLIVE DA ÂBA DEVE SER COMPREENDIDO ENTRE í5" A
37";CARNEIRA: PARTE DA SUSPENÇÃO AJUSTAVEL PARÂ TODAS AS MEOIDAS DE CABEçA,
CONFECCIONADA EIII POLIETILENO DE BAIXA DENSIDADE, EM IECIOO POI-IESTER,

OESLIZÂNTE ENTRE AS FENDAS OOS CLIPS DÉ FIXAçÃO DA SUSPENSÃO AO CÀPACEÍE, A
CARNEIRÁ DEVE SER NO I\]IINIII,IO OE QUATROPONTOS OE FIMÇÃO E ESTAR

POSICIONADA EM FORMA DE CRUZ, O SISTEMA OE FIMÇÂo, POR CATRACA GIRÀTÔRIA,

JUGULAR: PEÇA RÊGUúVEL;COM LARGURA DE APROXIMADAI\,IENTE ÍCM, NA COR CINZA
OU PRETA, OUE SE ENCAIXEM A SUSPENSAO OO CAPÀCETE OE SEGURÁNÇA PARA

I\,IELHOR FIXAÇÃO DESTE Â CABEçA, NÃO DEVENOO COI/PONENTE I\4ETÁLICOS- NR 06 E

CERTIFICAÇÂO OO INIiIETRO, (COR ENVIADA JUNTOA ORDEI\4 OE COMPRA)

UND 28

UND 2613

CAPACETE OE SEGURANÇA.CLASSE A, COR A SER DEFINIDA PELA SECRETARIÁ COM
CASCO DE ABA FRONTÂL TIPO II, MOLDADO EM POLIETILENO DE ALTA DÉNSIDÁDE,

suspENsÁo coM sErs PoNTos 0E FrxÂçÃo, CÂRNETRÁ EM PoLTETTLENo DE ALTÂ

DENSIDADE COM REGULÁGEM, TIRÂ DE ABSORÇAO OE SUOR REMOVIVEL, LAVAVEL E

SUBSÍIUIVEL, FIXADA Â CARNEIRÁ, EM CONFORI\,IIDÂDE COM Â NORMA TÊCNICÂ ABNT
NBR 8221:2003 E APRESENIAÇAO DE SELO MARCAÇÁO INMETRO,

UND11
CAPACETE PARÁ MOTOQUEIRO COM VISEIRÂ ARTICULÁDÂ, PROTETOR MAXILAR E CINTA
JUGULÁR;APROVADO PELo lMETRo| NBR 7471; TAI\.4ANHo60

15

CAPACETE TIPO IVOOULAR, ARTICULÁDO, NA COR BRANCA, COI\,{ POSSIBILIDADE DE

^BERTURA 
tvlANUAL, VISEIRA Ei, POLICARBONATO, COI\4 OUPLÂ CURVATURA E

ESPESSURA DE 02 MILh,IETROS, SISTEMÁ DE VENTILAÇÃO ANTIEÀ/BAÇANTE, CINTA

JUGULÂR DE ENGATE RÁPIDO E OUEIXÉIRA REBATÍVEL TAMANHOS 54, 56, 58 E 60
(TAMANHO INFORMADOJUNTO A OROEIV DE COMPRA),

UNO 15

.Tt
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17

CINTO OE SEGURANÇÂ - CINTO PÂFáQUEDISTÂ 1 PONTO COM TALABARTE, COM
REGULÀGEM, CONFECCIOI.IÂDO EM FITA PRIMARIA EM POIIESIER DE 45MM E FITA

sEcuNDÂRlÂ EM poLrEsTER DE 2sMM. coNFEcctoNADo EM FrrÀ DE poLrEslER, possur
03 FIVELÂS OUPLAS OE fuUSTE, NA CINTURÂ E NÂS PERNAS, Oí MEIÂÂRGOI.A COM
poNro coNExÂo DoRsÂL: AJUSTE pErroRAL, cARAcrERisÍrcÀs rÉcNrcAs: iTATER|AL
PoLIESTER, FIVELÂS DUPLÂS,03 TIPos PARÂQUEDISTA, TÂMÂNHo ÜNIco, cA 35,139,

SUPORTA 110 OUILOS,

UNO 32

18
COLEIE REFLETIVO. DE ALTA OUÂLIDADE, ELÂSTICO PARÂ SEGURANÇA DO TRABALHO
NOTURNO, CORRI0A, CICLI[]OS:^LTA VlSlBlLlDADE; LISTAS REFL-EXIVAS ABNT NBR 15292:

2013

UND 679

19

CoNJUNTo 0E PRoTEÇÃo CHUVA PARA MoTOCTCLTSTA, CONFECCToNADA EII TECTDO

SINTÊTICo EMBoRPÁCHADO E IMPERMEAVEL; i,ANGAs COMPRIOAS coM Eúsnco No
PUNHOI CAPUZ EMBUÍIDO NA GOLA COM AJUSIE DE CORDÃO| ABERTURA FRONTAL

ToTAL coM zlpER; coR: crNzA GRAFTTEi coMposrÇÃo ÊxrERNÀr r00% EM poLrcLoRETo

DE VINILA (PVC)| A CAPÂ DEVERÂ SER CONFECCIONADA COM PVC DO LÂDO ETERNO,
coM FECHAMENTo ArFtvÊs DE ovERLocK. DEscRrÇÃo DAS FÂtxAS REFLET|VASI

coNFEccIoNADÁS coM II,íATERIAL REFLETIVo (MIcRo PRIsMÂTIco), coi, ELEVADO
BRTLHo RETRo REFLET|Vo NoruRNo E coi, ApÂRÊNcn D|URNÁ NA coR PRATA

METÀLtco. coM |\,íATERTAL Â BÂsE oE ELEMENToS l.flcRo pRtsMÂTrcos rER[,to
ATIVADOS METÂLIZÂDOS E TOTALMENTE ÂFIXÁOOS DE II,IOOO A GÂRANTIR A REIRO
REFLETIVIDADE A NoITE E E[,í CoNDIÇÓES DE CHUVA oU NEBLINÂ; 01 (UI\4A) FAIXA

HoRIzoNTAL OE ÂLTA VISIBILIOÂDE LocALIzÁDA NA REGIÃo Do TÔRAX (ENVoLVENDo A

REGIÃO FRoNTAL E OoRsÂL), CORI PRATA METALICo, LARGUR,A: 02 cM, COSTURADA E

lÀ/PERI\.{EABILIZÁDÂ INTERNAI4ENTE; 01 (U[,,]Â) FAIXÂ HORIZONTAL DE ALTÂ VISIBILIDADE
LOCALIZADA ABÀIxo Oo JoELHo (ENVOLVENDo A REGIÃo FRoNTAL E TRASEIRA), coR:
PRATA METALIco, LÂRGURA: 02 cM, COSTURÂDA E IMPERIUEÂBILIZADA INTERNAMENÍE,
CONFORI\,{E AS NOR|\/IAS DÂ NBR 1529212013 (VESIUÁRIO DE SEGURANÇA DE ALTA

vrsrBrlroAoE), coM cERTrFlcAoo DE ÂpRovAçÃo Do [/rNtsrÉRto Do TRABALHo. coR
PRETA. TÁi.llANHO P, M E G (TAMANHO INFORMAOO JUNTOA ORDEM DE COI\,4PRÁ),

UND 70

20

coToVELEIRÂ PARA MOTOCICLISTÁ, NA cOR PRETA, CONSTRUIDA co[,I ESTRUTURA DE

PRoTEçÃo RoBUSTA, IEVE E VENTILÂDA, EQUIPÂDA co[,I FoRRAçÃo PARÁ ABSoRÇÀO
oE tMpAcTos, REFoRÇADA No coTovELo. DESENHo ERGoNô[.flco, FÂBRrcÁDÀ E[,4

POLIPROPILENO, CONFORTO INTERNO EIt4 EVA E REVESTII/ENTO EI\4 POLIAMIDA OUE

VESTE CO[,10 UII4A [/ÁNGA EVITANOO OUE A COTOVELEIRA ESCAPE DO BRÁÇO EM CASO
DE OUEDA.TAIIIANHO P, l\.'l Ê G (ÍAI/IANHO INFORMADO JUNTOA ORoEI\,{ DE COMPRA).

PAR 44

PÂR 4421

JOELHEIRÂ ARTICULÂDA PARA IIIOTOCICLISTA, NA COR PRÊTA, CONSIRU|DA COM

ESTRUTURA DE PROTEÇÂO ROBUSÍA, LEVE E VENTILÂDÁ, OOERÁOIçA DUPLA OUE

PERMITA O I\/IOVIMENTO NATURÂI OA PERNA, PAIELA ÂRTICULÁOÂ QUE PERi.llITE

PROTEÇÃO CONSTANTE AO JOELHO, FORRAÇÁO INTERNA PARA ABSORÇÃO DE

IMPACÍOS, OESENHO ERGONÔMICO E SISTEII,TA OE AJUSTE RÁPIDO, COM FIXAÇÃO

ABAIXO E ACIMÂ DOJOELHO, TÂMANHO P,M E G (TAMANHO INFORMADO JUNTO A ORDEM
DE COMPRA),

KIT 10

KII JOELHEIRA Ê COTOVELEIRA . MÂTERIAIS OE PRIMEIRÂ LINHA E ALTÂ TECNOLOGIÂ,

EXCELENTE OUÁLIOÂDE E MUITO LEVE, FITAS RESISTENTES, JOELHEIRÂ EM PúSTICO
INJEIAOO DE ALTA RESISTÊNCIA, PROTEÇÃO REFORÇADA ÂBAIXO-DO JOEI}]O;EúSNCO
COM VELCRO, AJUSTE SEGURO E NAO PRENDE A CIRCULAçAO, FACILIDADE PARA

CÂMINHÂRi TÂiúÂNHO ÚNICO COM DIMENSÓES MINIIVÂS DE 1OX12CM. COTOVELEIRA EM

PúSTICO INJETADO DE ÁLTA RES§TÊNCA E DUFÁBILIOÂDE; EúSTICO COM VELCRO,

AJUSTE SEGURO E NÃO PRENDE A CIRCULÂÇÃo, (IAMÂNHOSD ENVIÀDOS JUNTO A

ORDEM DE COMPRA)

59

LWÂ COBERTA ÁLTA TENSIO- TÂI,!ÁNHO G, CONFECCIONADA EM VAOUETÁ NÁ PALMA E

NO DORSO, TIRAS DE fuUSTE NA REGIÃO OO PUNHO NO I,IIESMO MÂTERIAL. PUNHOS

LONGOS EM RASPAS OE COURO, COSTURAS REFORÇADAS, EPI DESENVOLVIDO PARA

USO SOBRE ÂS LUVAS ISOLANÍES DE BORRÂCHA, PROTEGE CONIRÂ PERFURÂÇOES

E/OU DESGASTES OUE POSSAM COMPROI'ETER A ISOLÂÇÃO DO USUARIO, NR 06

PAR

PAR 40í24

LUVÂ OE ALGODÃO PIGMENTADA COIU PVC ANTIDERRAPANÍE NA PALI\4A . COM PUNHO

EúSÍICO; ACABÂII,IENTO EM OVERLOOUE| TRICOTADA 4 FIOS; DE COR BRANCA;

ANTIOERRAPANTE NA PAL[4Á: DE GRÂNDE FLEXIBILIDADE E EXCELENTE RESISTÊNCB

I\,{ECÂNICA, SEI!4 COSTURA, SEM DEFEITOS NA TRÁII,IA, TAIS COI\.,Io ABERTIJRA NA TRAII,4A,

FIOS SOLTOS E ETC. OS PIGMENTOS EM PVC AZUL; NÃO OEVEII/ SER DE MATERIAL

RECICLADO, AOERIOOS FIRMEIUENTE AOS FIOS, NÁO SOLTANDO FACILMENTE. SUAS

DIII,íENSOES DEVEMESTAR OE ACOROO COM A NBR 13712/96

25

LUVA DE MEIO DEDO PÂRA MOTOCICLISTA, MODELO I\,IASCULINO, NA COR PRETA,

REFORÇADA ENTRE OS DEDOS, Coi.ll ALÇA ENTRE OS DEDOS PÂRA RETIRÂDÁ, REFORÇO
E[4 BORRACHA NO PUNHo, C0r\4 PROTEÇÂO Etr/ BORRACHA NOS 0E0OS E NA PALtr/A,

REFORÇO RIGIDO NO OORSO, CONSTRUIDÂ DE FORIVA QUE PERMITA O II4OVIMENTO

NAÍURAL DA [.,IÂ0, TAMANHO P, IV E G (TÂMANHO INFORMADO JUNTO A OROÊM OE

cot\.{PRA),

PAR 44

LUVA DE PROTECÀO TÉRMICA PARA SOLDA.CONFECCIONAOA EM COURO CO[/t PAR

6t
&l if

i. r
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TRÂTAMENTo ESPECIAL, coSTURÂs EM ARAMIDA E FoRRAÇÃo TERMICÂ, PRoTEÇÃo A

CHAMAS, CALOR PoR coNTÁTo oU RADIANTE E RESPINGOS OE MEÍAL, SUPORTE TÊXIIL
EIV COUROTRÂTADO E REFOR DO CONICOSTURA EI\,{ FIOS DE ARAI\,{IOA CAt 32.289.

27

LUVA DE PVC CANO LONGO 6OCII,{, COI\,4 CA - 9567, PÂLI\iIÂ E DEDOS ANTIDERRAPANTES
possutNoo puNHo LoNGo EM vtRolÁ, PARA EVITAR A ENTRADA oE Lleuroos
(TAi,IANHO ENVIADOJUNTO COM A ORDEM DE COMRPA)

PAR 46

28

LUVA OE SEGURÂNÇA - CONFECCIONADA EM LATEX NATURÁL NITR|LICO, REVESTIDA

TNTERNAT\.iENTE coi,4 FLocos 0E ALGoDÃo. ANTTDERRAPANTE Írpo DTAMANTE NA FACE
pALÀ,rAR E poNTA oos oEDos, FoRMATo ANATôMtco. LUVA toEAL pARÂ sER uÍrLrzADA
EM sERVrÇ0s DE LI\rpEzA 0u ÍRABALHo coM pRoDUTos 0ul[4tcos. NBR 13.393

PAR 501

29

LUVA DE SEGURANçA ISoLANTE DE BORRÂCHÂ BAIXA TENSÃO - LUVAS CLÁSSE: 0(ZERO);

TENsÃo TESTE| 5 KV; TÂIúANHo:10; ESPESSURA MINIMÂ UNIÃo DEDos: O,46MM;

EspEssuM MINTMA ourRÂs PARIEST 0,50[.,tMi ESPESSURÂ MÁxtMÂ ouTRÂs PARTES:
1,O2MM; TENSÃO MINIMA PERFURAÇÃO: 6KV; CORRENTE FUGÁ MÁXi,IA: 8 i.4A;

RESISTÊNCA A TRÁÇÃO: iTPS MAIOR OU IGUAL A 17,2; RESISTENCIA A PENETRAÇÂO:

MÂ|OR OU IGUAL Â 18 N/MM| ALONGAMENTO NA RUPTURAT [/tAlOR OU IGUAL A 25% DO

COMPRIMENTO ORIGINAL; LIMITE IRÂÇÃO: APÔS O ENSÂIO DE TRÂçÃO ATÉ O

ALONGAMENTO DE 400%; DUREZA SHoRE: MENOR OU IGUAL Á 47: Â8SORÇÃO DE

UMIDÂDE| MENoR OU IGUAL A 1,5oÁ. NRl0; NBR 10622ÂSTMD120.OAMÀNHoS oEF|NlDoS
NA ORDEIII DE COI\,IIPRA)

PAR 52

30
LUVA DE SILICONE - LUVAS DE SILICONE Coltl LAVÂDOR DE LAVAGE[.,]; ESCOVA DE

LIMPEZA, RESISTENTE AO CALOR PARA LAVAGEM DE BANHEIROS, LOUçAS, PRATOS,

ETC.;TAIúANHOTG

PAR 137

LUVA GRossA 0E coNsrRuÇÃo crvrl . DE FTBRAS srNTÊTrcAs E NAÍuRArs; BoRRACHA
VULCANIZADA; PALlilÁ ÂNTIDERRÂPANTEt PUNHO TRICOTADo| TAMANH0, G

PAR 54731

PÂR 28
LUVA ISOLANTE DE ALTA TENSÃO - CLASSE 00 = 2,5KV 500V NBR 10622 NBR 16295/ ASTM

0120

LUVÂ LATÉX: LUVA DE SEGURÂNçA PARA PROTEÇÃO DÂS MÃOS EM BORRÂCHÂ

NATURAL(I-ATEX); NÂ COR NATURÂL (SEM EDIÇÃO DE PIGMENTAçÀO) COM PÔ

ABSoRVIVEL (TALco), NÁo EsÍERrL Er\4 i,oLoAGEM AMBTDESTRÂ; pÂLtt4Â, DEoos E

D0RS0 L|SoS, DE USO UNICO. CX COI\,I 100 UNIDADES| ABNT NBR lS0 11193'1.2015.
TAMANHO PIUG (ORDEM DE CO[.,IPRA)

CX 100

PAR 4434

LUvÂ TÉRMtcÂ pÂRA coztNHÂ TNDUSTR|ÂL - LUVÁ TÉRMrcA cANo LoNGo FoRNo E

FoGÃo. ÂPROPRIÂDA PÂRÂ RETIRAR PRoOUÍos QUENÍES OE FoRNoS, FoGOES E ETc.
PRODUTO EM TECIDO METALIZAOO I,IATERIÂLI POLIÉSTER, CONIEÚDO OA EMEALAGEM:

LUVATÉRMrcA. NoR[.,IA REGULAMENTADoRA - NR 06.

PÂR 16'135
LUVAS ANTI CORTES, LUVAS EM FIBRA NÁTURAL OE 8AI\4BU (ECOLOGICAMENTE

CORREÍA). EN 388; EN 420

PAR 14736

LUVAS 0E RASPAR couRoFúNHo 7c[r. TÂMANHo úNrco. REFoRço INTERNo DEDos E

PALMÁ, TIRA ENTRE OS DEDOS POLEGAR E INOICADOR, INDICADO PARA TRAEALHO
pEsADo, ôTtMÂ oUALTDADE E DURABTUDÂDE

cx37

LUVAS DE vtNrL - LUVAS NÃ0 EsrÉRErs E Â[rBloEsTRAS coNFEcc|oNADAS EM RES|NA

DE PVC (VINIL) SEM PÔ CO[,l SUPERFICIES LISAS PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO,

rsEMTAs DE úTEx; HIpoÂLÉRGrcAS; DEscARTAvEts E DE uso úNtco. cx coM 100

UNIDADES; TAI,IANH0: M.

PAR 5738

LUVAS DE TRÂBALHO OE SEGURÂNçA.
DE AMPLA GAi,{Â; PARA C0N0Uç40

LUVÁS oE COURO PARA JÂRDINAGEM APLICAÇÃO

DE I,,IOTOCICLETAS JARDINAGEI!4, CONSTRUçÃo,

GARAGEII]!. SOLOAGEM E MOAGEI,I, O PULSO EúSTICO AJUOA A ÀÁANTER A NEVE E OS

DETRITOS. ÍAIíANHO: P.l!! E G (ORDEM DE COlr.lPRÂ )

PAR 85

LWAS DE SEGURANÇA CONFECCIONADA EM PVC. COM SUPORÍE TÊXNL 1OO%

ALGoDÃo, ANrALÉRGrco E PALMÂ, oEoos ÂspERos E DoRSo Llso, cANo toNco,
coNTENoo IMPRESSo NA LUVA O NÚ[,ERO DO CERTIFICADO DE APROVAÇÁO DO I\4,T E,

CORTVERoE.

UND 1740
[,]ÀscARÁ oE soLoA . Escu0o Et\il DE poLrpRoptLENo, vtsoR ARTtcuLADo, 51 x 108 [/l/
E CARNEIRÁ COM CATRÁCA

UNO 516

PRoTEToR AURrcuLÂR Trpo rNsERÇÁo BrcoLoR - oEVE sER coMposro DE TRÊs
FLANGES DE slLtcoNE, oNoE Á pRrMEtRÁ, Â SEGUNDA E A TERCE|RÁ sÃ0 MActÇAs E

côNrcAs, vtRAoAS PARA TRAS, MoLDADAS, FLExlvEts, ANTTALÉRG|CAS, LAvÁvEts,
REUTILEAVEIS TAI,TANHo ÜNIco, MoLOÁVEL A DIFERENTES CANAIS AUOITIVOS, SENDO

BrcoLoR. os pLUGs oEVEI, possulR coRDÃo DE TNTERLTGAÇÃo DE ALGoDÃo
ANTnLÉRGICo. ÂATENUAÇÃo DEVERÁ SER NO MINIi,iO DE 15DB(Â) NRRSF,

41

UNO 133

pRorEToR FACTAL - PARA pRorEÇÃo DA FACE coNTRA rMPAclos 0E PARTICULAS

VoLANTES, coMposro DE coRoA E suspENSÃo púsTtcA, REGULAGE[4 DE TAtt4ANHo,

AJUSTE SIMPLES E VISOR DE i,IATERIAL PúSTICO (PET) INCOLOR, LARGURÀ NÃO

INFERIoR A 205 i/IM DE LARGURA E 2OO MM DE ALTURÁ, NR 06, CERTIFICAÇÁO OO

INMETRO

42

UND 9643

VESÍIMENTAS TIPo l!!\cAcÁo DE SEGURANÇA , PARA PROTEÇÃO OO IRONCO,
MEI\,48ROS INFERIORES E SUPERIORES, CONFECCIONADO EM TECIDO DE POLIESTER

REVESTDo DE pvc EM Ât\.,lBAs Ás FAcEs, coM cApuz, FEcHAtvENTo ATRAVÊS DE zlpER
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E VELCRO, II,IPERI,IEÁVEL A ÂGUÂ E CONTÂI,IINÂNTES KP 4OO, COR AMARELA, NIVEL OE

DESEITíPENHO CLASSE 1, NR 06, TAII,,IÁNHOS P,M,G E GG (TÁIVANHO INFORMAOO JUNTO A

ORDEM DE

Loir03. EqulDsmontoi do Prot€Ção lndlvidual

Itom EEpoc[icáçâo unld. Qtdo MaÍc8/ilodelo
Valoí

E6timado
Valoí
Totrl

1

FILTRO SOLAR BLoOUEADOR . BLoOUEAOOR SoLAR PARA PELE coNTRÂ A AÇÃo NocIVA
DOS RAIOS ULTRAVIOLETAS DOS TIPOS UV-A E UV-B| oERNIATOLOGICAI,IENTE TESTADo

FAToR DE pRorEÇÂo MlNh/A ( Fps = 60 E FpuvA=25, com No [tiNtMo 120 À,4uGR poR

UNIDADE; OIL FREE, OU SEJA, NA FORI,IULÂÇÁO DO PROOUTO, NÃO DEVE CONTER ÔLEO;

DEVERÁ sER c0[4p0sTo poR pRoDUTos NÃ0 coMEoocÊNtco (ouE NÃo FAVoREÇAI.{
A FORI,,|AÇÃo DEcoI\,IOEs, cRAVos E ESPINHAS); PRODUTo HIPoALÉRG|co; FRAGRANCIA

SUAVE; RESISTENTE ÀGUA NO MINIMO 40 I,IINUTOS; SEUS EFEITOS OEVERÂO

PERMANECER SoBRE A PELE POR PELo ltíENoS 2,5 HORAS; LIVRE DE PABÂ; PROoUTO

Etr,t FoRMÁ 0E LoçÃo. EMBALAGEM coM r20G.

UNO 1209

Totrl: Tot l

Loto 04. EquiDôríontos dê Proteção lndividual

llom ErpoclÍlcaÉo Unk, Otdo Marc.lÍ{odelo
Valor

Estimado
Valgr
Total

1

TERi/OMETRO DIGITAL DE TESTÀ SEM CONTATO - MULTIUSO, TECNOLOGIÂ TOUCH FREE,

INFRAVERMELHO; MEDIÇÃO INSTANTÂNEA; ALÂRME DE FEBRE; 30 MEMORIAS; VISOR

cALoR GLow. DrspLAy Do TERMôI\4ETRo MUDA DE coR coNFoR[rE Â TEMPERÂTURÀ
lNo|CAoA, FACILITANDOA LEITURAT =37,50C VERDET>37,5qC - VER[4EL}IO, PILHÂS AÂÁ.

UND 19

Total

Valor Total da Proposta: R$

Proponente

Endereço: .

CNPJ

Data da Abertura:

Horário de Abertura: .......................

Prazo de Entrega: Conforme Edital e Contrato
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

Local e Data

Ô0ULO. DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL cOM HASTES FLEXIVEIS, INcoLoR, PRoTEÇÃo
LATERAL, coM cA E PADÓES DE ATENDINIENToA NR 06,

UND 544

45

ÔcuLos 0E SEGURANÇA - ÔCULOS DE PROTEÇÃo IÊNTES En4 PoLTCARBoNATO COr\4

TRATAT\.{ENI0 ANT|.Rrscos, ABAS LATERATS DE PRoTEçÃo. ARtltAÇÂo PRETÂ E HASTES

REGUúvEts: ôculos Ei,r poLtcARBoNATo RESTSTENTE Â \4pAcros E cHoouEs
FISIoOS DÊ MATERIAIS SÔLIDos E LIoUIDoS cOMo: FRAGMENToS DE I,tADEIRÂ, FERRo,
REsprNGos oE pRoDUTos ÁcrDos, cÁusrcos. ENTRE ourRos. pRoTEÇÃo CoNTRA
RAros uv E uvB. Aporo NASAL E pRorEÇÂo LATERAL No MEsMo I,iATER|AL 0A L-ENTE.

HÁSTES TIPO ESPATULA COM AJUSTE DE COMPRIMENÍO PARA MELHOR ADÂPTAÇAO AO

RosTo oo usuARro. NBR i6360

UND 411

Total:

Carimbo e Assinatura do Proponente
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ANEXO lll
Pregão Eletrônic o No 2023.12.21.3

MoDELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRTMENTO AO DTSPOSTO N0 tNCtSO XXXil DO ART. 70 DA

coNsTrTurçÃo DA REPÚBLTCA FEDERATTVA DO BRASTL

A empresa .,....,....,,

situada na .,..,....,..

...,.,.., inscrita no CNPJ sob o n0..............

.,., DECLARA, sob as penas da lei, para

surtir efeito junto à Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, no procedimento licitatório sob a modalidade

Pregão Eletrônico, que não incide na proibição contida no inciso XXXlll do Art. 70 da Constituição da

República Federativa do Brasil.

Por ser verdade, firma a presente

Local, Dala e Assinatura

ffi
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ANEXO IV
MINUTA DO CONTRATO

Contrato para a aquisição de equipamento de proteção

individual (EPl) para serem distribuidos aos servidores de

diversas secretarias perlencentes ao Município de Juazeiro
do Norte/CE, que entre si fazem, de um lado o lVlunicípio de

Juazeiro do Norte/CE e do outro

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa juridica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.o 07.974,082/0001-í4, através do(a) ................. ......., neste ato

representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a).
residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de

ouko lado estabelecida na

, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o

e C.G,F. sob o no , neste ato representada por

;;ffii;,i; à; óôNimiÁoÀ *.i,; il,ilÍit'3lL?* 8l*,?ti nlo. ., ili;;;;iiá;; ;; riliil::
na modalidade Pregáo n0 2023.12.21.3, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n0 8.666/93, e suas

alteraçôes posteriores, bem como com a Lei no 10.520/02 - Lei que Regulamenta o Pregã0, na forma das

cláusulas e condições seguintes.

CúUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 . Processo de Licitaçáo na modalidade Pregão n0 2023.12.21.3, de acordo com as normas gerais da Lei

n" 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n" 10.520/02 - Lei que Regulamenta o

Pregã0, devidamente homologado pelo(a) S(a). ................ ....,..,, Ordenado(a) de

Despesas do(a)

CúUSULA SEGUNDA- DO OBJETO
2.1 . O presenle lnstrumento tem como objeto a aquisição de equipamenlo de proteção individual (EPl) para

serem distribuidos aos servidores de diversas secretarias pertencentes ao Município de Juazeiro do

Norte/CE, conforme especificaçoes constantes no Anexo ldo Edital Convocatório, nos quais a Contratada

sagrou-se vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILíBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO

3,1 - 0 objeto contratual tem o valor total de R$ ,..,.,.., , , .. , ( . . )

3,2 - O valor do futuro Contrato não será reajustado,

3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmenle entre os encargos do

contratado e a retribuiÇão da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem
Íatos imprevisiveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso forluito ou fato do príncipe, conÍigurando álea

econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alinea "d' da Lei 8.6ô6/93,

devendo ser Íormalizado através de ato administrativo.
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3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contralada apresentar requerimento formal à
Administraçáo Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-Íinanceiro do(s) preço(s) do item(ns) que se
Íize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entÍe a data
da contratação e da solicitaçã0, que será formalizado akavés de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art.
61, da Lei no 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA - Do PRAzo DE VIGÊNcn CoNTRATUAL
4.1 - O futuro Contrato terá vigência até 3111212024, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto
deconer o Íornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CúUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRoDUToS E Do REGEBIMENTo
5.'l . Os pÍodutos seráo fornecidos de acordo com as solicitaçoes requisitadas pela Secretaria/Fundo
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas

Ordens de Compra, ficando a Administraçâo no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Confatada.
5.2. Os produtos deverão ser enkegues no prazo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva

Ordem de Compra.
5.3. A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por

justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação.

5.4. A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo

de validade, quando Íor o caso.

5.5 - Caso a Prefeitura venha oplaÍ por entrega programada a contratada deverá dispor de instalaçôes

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:

5,6,1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação;

5.6.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicilaçáo e consequentemenle aceitaÇâo.

CúUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 - As despesas deste Contrato corerão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotaçâo Orçamentária:

CLÁUSULA SÉTIMA. DO PAGAMENTO
7,1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administraçâ0, mensalmente, obedecidas as

requisiçoes, em moeda conente, conÍorme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo

setor competenle limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos

financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento

do produto.

7.2 - O pagamento será efetuado através de transferência bancária.

cúusuLA otrAvA. DAS oBRtGAçóEs DA CoNTRATADA
8.1 - A Contratada para fomecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:

8,1.1 - Cumprir integralmente as disposiçôes deste lnstrumento e do Edital Convocatório,
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8,1,2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.

8,1,3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dividas em favor de terceiros envolvidos na

execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social,

Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condiÇoes de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0,

8.1,5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato,

8.'1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na

forma estabelecida no Art. 65, § 1o da Lei n" 8,666/93, alterada e consolidada.

8.1.7 - Entregar no prazo máximo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de

Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser enkegues na sede da

Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a

entrega de sua responsabilidade,
8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que

o alo de recebimento não imporlará em sua aceitação.
8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão

estar todos em embalagens fechadas, contendo a identiÍicação da data de industrialização e o prazo de
validade, quando for o caso.
8.1.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível

deterioraçã0.

cúusuLA NoNA. DAs oBRrcAçôEs DA CoNTRATANTE
9,1 - A Contratante obrigar-se-á a:

9.1.1 . Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fomecimento e o cumprimento

dos prazos.

9.1.2 - NotiÍicar a CONÍRATADA sobre qualquer inegularidade no fomecimento do(s) produto(s) objeto deste

Contrato,

9.1.3 . Acompanhar e Íiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal conkatante, a

execução do objeto contratual.

9,1,4. EÍetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

CLÁUSULA DÉCIMA- DAS SANçÔES
10.'l - À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sançoes dos artigos 86 a 88 da Lei

n0 8.666/93, e suas demais alteraçoes.
10.2 - O Akaso injustificado na execução do contÍato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sanÇões:

10,2,1 - Advertência;
10.2.2. Multas necessárias, conforme segue:

10.2.2.1 -O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de

0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da

respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.
10.2.2.2 - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso

superior à 30 (kinta) dias.



t,",,,,,.,.,i ir LliiL',1., J

Íalhaltt l6J/fr..'

10,2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de conkatar com a

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos,

10.2.4 . Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com AdministraÇão l\ilunicipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

10,3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuizo das sançóes aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a Íim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA RESCISÃO

11,1 . Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa

ou por infringência de qualquer das condiçoes pactuadas.

11,2 - O não cumprimento das disposiçôes especiÍicadas neste Contrato implicará automaticamente em
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no aÍl. 77 da Lei Federal 8,666/93,
reconhecidos desde já os direitos da Administraçã0, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento,

11.3 - 0 futuro Contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou

Extrajudicial, nos casos de:
1'1.3.1 - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;

11,3.2 - lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;

11.3.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta)

dias de antecedência, sem ônus para ambas as paíes.
11.3.1 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir
prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicaçâo por escrito com a antecedência

definida no subitem anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA ALTERAçÃO CONTRATUAL
12.1 - Quaisquer alteraçôes que venham a ocorrer neste lnskumento serão efetuadas mediante Termo

Aditivo,

cúusuLA DÉcrMA TERCETRA. DA puBLrcAçÃo

13.1 - Este conkato deverá ser publicado por aÍixação em local de costume, até o 5o (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA- DoS ANExoS
14,1 - lntegram o futuro Contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Conkatada, bem como eventuais conespondências trocadas enke as parles,

independentemente de transcriçã0,

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FORO
15,1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do futuro Contrato é o da Comarca de
Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato conesponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o futuro Contrato as parles e as testemunhas
abaixo firmadas.
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PORTÂRIÂ NN 0369, DE 19 DE ABRILDE 2023

Dispôe sobre a designação dos serviclorcs públicos que

exercer{o ftinções cofrelates À Comissâo Pcrmnnenrc

de Licitação pelar:te PÍocessos Licitatórios c Contrâtos

Âdmiuisuativos fuudamcntados na Iri n' 8.666, de 21

de junho de 1993.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUÁZEIRO DO NORTE, rTo trso

dc suas atribüções couferidas pclo Âtt 72, incieos VII e -[X, da ki Orgânica Mruicipal, dc Cr5 de atrril

de 1990;

CONSIDRRANI)O as disposiç:ôes da Lei Oonrpluneltt,rr l)" 136, de 23 dc

março de 2023, que institui a Ccrrtml de Comprns do Município dcJuazeiro clo Norte, alteratrclo a redaçàc.r

dos purigrafos 1" e 2" do Art. 6'8, da Lei ComplementaÍ no 1 12, de 05 de julho de 2017, urr atcnçào à

I.ei Fcderal n' 14.133, de 1" de nbr:il cle 2021;

CONSIDERÂNDO o teor do Decrcto no 835, dc 18 de tbril rlc 2023, o <;rra.l

drsciplha e atuação da Centrzl de Compras etr.t Processos Ucitatórios e cnr Conúâtos Âüuinisuativos
funda-Ínenhdos nâ l.ei rr" 8.666, dc 21 de lunho de 1993;

RESOLVE:

Àrt. l" - DESIGNÂR os scrvidores públicos abaixo indicados, 1:ara

desempenhatern as íunções corrslfltas à Comjssio Permanente de Licitaçâo pcrtfltc Pxocc.§so§

.l.,icitotórios e Contrntos Âdrniniatrntivos fundamcntndos na Lci n" 8.ó66, dc 21 clc junho de 1993, nos

rnoldes adiente delincados:

I - fica conccdido podetes adiciorrals, cm catátcL excepciontl, à Sra. IÀRA
PEREIRÂ DE SOUSÀ, sctvidorn públ.ica rnunicipal invcstida no cargo dc provimento cm coulissào

de Àgcnte dc Contrataçóes da Cenrol de Courprar do Município, integmntc dA estluttrra organizncionnl

da Sccrctatia tvÍunicipal de Adminisú?ção (SEÂD), para exercer a funçâo de PREGOEIRO OFICIÁI
dn Comissão de Ucitaçio nos l?rocessos Íjcitatór.ios fuudamcutqdos na .L,ci no 8.666, dc 2l de junho cle

1993;

II - Fica concedido podctcs ndicionais, cm cntáter excepcional, ao Sr:. PEDRO
HENRIQUE CANDIDO DE LIRA, servidor púbüco municipal, investiclo no cargo de ;:rovirlrerrtr>
ern comissão de Âgente de Conuaurções da Cenusl dc Conr;:lras do lvÍr.rnicípio, intcgr.'nnte rla estuturr
orpuizncional da Secretaria Municipal clc r\dmioisnação (SI:)ÀD), pnr;a cxerccÍ Â furtçio clc

PREGOEIRO OFICIáL da Cornissào dc Licitâção rros Proccssos I-icitatórios flndamcnhclos or l,ci

r" 8.666, de 2'l clc jrrnho cle 1993;

l'âláclo.lo,é Ocrflldo drr Crut Pmçi! Dirccn FlgrlclrÍíio, .,/n, balrro Ontto,
CEP 6,.01O0m, Junr.lro do None/CE, íonc" (86) 356ó1067
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III - Iiica concedido podetes adicionnis, em carátcr excepcional, ao Sr.

WANDSON DE FREITAS PEREIIId scrvidorpúbüco rnunicipal investido no cargo clc provimcnto

cnr conrissão de Ágente de Contrataçôcs da Centrnl de Compras do Município, intcgraote rln estrutura

otganizacíonal da Secretada Municipal de Ádmilisttação (SEÂD), para exercer â função de

PRESIDENTE da Conüssâo de L,icitação nos Ptocessos hcitatódos fuuclamentndos na Lei lo 8,666,

dc 21 de lunho de 1993;

IV - Fica concedido podcres adicionais, em crrrátcr excepcional, ri Sra. ANÀ
REGIÂ DOS SÀNTOS PINTO, sewidorn pública municipal, invesüda no cargo de provimento cr»

cornissão dc Mcmtrro da tl.quipc de Apoio de Licitaçôes da Ceotralde Compras clo lvlrrnicipio, intcgrânle

tla csuutura organizacional de Sccrcrta a Mtrrúcipnl dc Âdministração (SEÂD), pírrâ exerccJ a fr.rnçào clc

MEMBRO da Com.issão cle Ijcitaçâo nos Processos l-icitatótios flndamentados na L,ci oo 8.66ó, de 21

de junho de 199.3;

V - Irica conccdiclo podetes adicionais, cur cnráter excepcional, à Sra.

ROMANÀ ÂIYES SÂNTOS, servidora pública municipal, investida no cargo de provimcnto cm

conússio de Mcmbr:o da Equil:e de Ápoio de Licitações tla Centr:al de Compras do Município, iÍItcg!ír!)tc

da <rrtnrtu.ra orgarrizrc,ional dír Secrernria N,Iunicipal de Àclministra$o (SEÂD) ), parn cxcrcer a íunçào ck:

MEMITRO cla Comissâo dc citrção nos Processos Licitatórios frodâlncntndos on Lei no 8.6óó, dc 21

de junho dc 1993.

,Àrt. 2" - Ijstn portâri.1 cntr^ cÍn vigor na tlata clc sun publicação, retxragindo-sc

scus cfeitrrs à dnta de 18 de nbril de 2023

Palácio Munici alJosó Gcmldo da Cnrz, crnJuazeiro <lo Norte, l:)staclo do (.)catzi,

nos l9 de abti.l de 2021

GLÊDS B RRA
PnB MUNrcrP

I'elÍcioJord ticrrklo tla Cnrr' P$çâ Dltceu Fl8uêlreÍlo, y'o, bnlrro rjcnrro,
CEP 61,010{ü), J nleiio do Notc/Ctj, lbnc, (tltl) 156r"106?
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Parágraío únlco, A mulm será renovável a cada 30 (trinta)

' diar, enqüanto pcrdurarem as incgularldades.

Art. 30 . Na hiÉElc dc não rcgulaüza$o ou dc não rcmoso

de ETR ou d0 lnfrâeltÍutura dc luponc por parte da dctentora, a

Prcfcirura podcrá adotar as mcdldar prrr remoção, cobtando da

inftatora os custos correlator, rem prcjulzoda aplicação das mulas c

dcmeis Bnçó.r cabÍwi!,

Art. 3l . Ae norificaçôrs c intimaçóec deverão scr

cncaminhadu à dctcntorq por meruagcm cm cndereço clcnôntco ou

endereço flxo indicado no rcqucrlmcnto da autorização ou no

cadasrro.

Ari. 32 . O Exgçutivo podcrá utilirar a.basc:de dadL,

dispontbiliráda pcl.Anatcl, do ebtcma de tnformação de locallaçáo

dc ETBs, ETRr móvelc ETRr de pequeno porte desdnado à operação

\u dc rcwiços de telecomunlcrSer.

§l'Gbcrá à prcstadora orlennr Ê informar ao Executivo

como se dará o accrro à bare de dador c a cxrra$o de iníormaçocr dc

que trafir o c8put.

§2. Flce íaculodo ao Exccutlvo E cxigência de lníormaçõcs

complemenancr accrca dar ETRI lnrtalgdar, a scr regulanrcnado cm

dccrcto.

A,rt. 31Or proÍlrrionoir hablliador c Écnic6 rr6poruávcis,

nos llmiter dc eua atua6o, rcspondcm pela correta inctalação c

manutençáo da infracstrutura de suporte, cegundo as dhposiçóes

dcsta lei, de scu dccrcto rcaulamcntar c dae Normas Técnlcas - NTi

vigentcs, bcm como por qualquer cinlstto ou scldcntc decorrcntc de

dcficiênciar dc ptojcto, exccução, tnrala$o c mrnutenÉo.

ParágraÍo único. Caso comprovada a invcrgcidodc dor

docr,rmento e tnformaçõc! sprer€ntados pclo! pÍof,ssionais habillado§

ê récnicoo rerponsávclr, bcm como a dcÍiciêncir do projcto, e(ccuçÂo,

instalação c manutcnçáo em raáo da atuação ou oml6llo dclsÊr

proíirsionais, a Prcfcitura bloqucrtil o rcu cedaramcnto pot ré 5

(cinco) anos cm novor proccssos dc autorizaçáo ou lic.nciamcnto,

comunicando o rcrpcctivo órgáo dc clauc.

CAPITULOUI

D^S DÍSPOSIÇÔES FINÂIS E TR.ANSITÓRIAS

Art, l{ . Á"c lnÍraestruturas dc Suporte pcra EstaçÉo

'fiansmissora de RadiocomuniceÉo - ETR, ETR móvel e ETR dc

pêqucno ponc, quc cltivcrem incolada! na data de publicaçâo de.ra

lêi c náo po!§ulrcm ButorkaÉo munlclpal compcrcntc, Êcam aujciur

ao atcndiricnto dâ! previ!ôÊ§. contidB! ncrte IÉi, dcvcndo a sua

Dctcntora promover o Cadasno, a Comunicaçâo ou a Autorizaçào

dc Implanração rcferidos ne.ra lcl.

§1. Para atendimcno ao dirposto no crput, fica conccdido

o pnzo dc 2 (dois) ano!, contBdos ds publicaçío dcrra [ei, para que

a Dctcnlora adcquc ar lnftaertruturas de Suporrc para Ertação

Transmloora dc Radiocomunlcaçáo - ETR, ETR môvcl e ETR de

pcqucno portc, ao6 parâmctroa crtabclccidoc ncrta Lci, realizendo

cadaltramcnto, a comunicaçÃo ou a âutolização dc instalação

rcfcridos nos artigos 9., 10., ll. c 12..

§2o Vcriftcada a lmporribilidadc de adcquaçâo, a dctentou

dwerá aprc.scnurlaudo quc juotlÍiquc detalhadamcnte a ncce-çsidadc

de permanênciá da ETR, bcm comó aponar.or prcjuÍror peh.?alta

dc.co'bcrtura no local à PrcÍcltura, que poderl decidir por sua

mânutcnção.

§3o Durante o prazo dirposto no §l'derte âÍrigo, não

podcrá scr aplicada sanÉo admlnlrtradya às infraertru ons dc suporte

para Ertação Transmissora dc Radlocomunicação - ETR, ETR mórcl

c EfR de pcqucno porte, mcncionadar no caput, moti\,adas pcla

hla dc cumprimcnto da prcrcntc Lci.

§4'No caso dc rcmoção dc lnÍracstrutuÍas dc Supone para

Esràção Transmlslora dc Radiocomunicação - ETR, ETR móvcl e

ETR de pcqucno porte, o prato mlnimo scrá dc Jó0 (trczentos e

scsscnta) dla5, contados a partir do caCâstramcnto, da comunicâção

ou da autorlzaçáo de instalação referidos nos artigor ts, lG, 11'e

12o, para a inÉaesnutura dctuporte quesubsrituirá a lnfracsnurura

dc Suporte a rcr rcrnancjada,

Art. 35 . Esa lei cntra cm vigor na data dc sua publicag<.r,

rwogando.ce todas as disposiçóct cm contrário,

Paláclo Municipal Joré Geraldo da Cruz, e.m Juazciro do

NoÍre, Btsdo do Ceaú, aos 18 (dcroiro) dias do mês cle abril do ano

dc doir milevinte c três (2023).

GLÊDSON LIMA BEZERRÂ

PrcÍcito Munlcipal dcJuarciro do Nortc, Ccará,

DECRETO N. 835, DE IE DE ABRIL DE 2023

.DISCTPLINÂ A ATUAÇÁO DA CENTRAL

DE COMPR.AS EM PROCESSOS

LICITÁ,TÓRIOS E EM CONTRATOS

ADMINISTRÁTIVOS FUNDAMEN'IhDOS

N^ LEt N. 8.66ó,/91.

,06 DlÁRlo oFlclÂL Do MUNlciPlo JUAZEIRO DO NORTE.CE, 18 DE ABRIL DE 2023
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' O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO
'l.lORTE, 

Eatado do Cará, no uro dar anibulçócs quc lhc rão

I coníetidu pclo art. 72, inciso: Ill cVll, da Let Orgânica do Muntclpio

deJuazciro do Norte, e

CONSTDERÁNDO a nectrrldade lmpcrariva dc adcquaSo

dos enteo Fcdcndos à Lei n. 14,113, dc 1'dc abril de 2021, a qual

csrabclece normas gcralE de Licltação c Contratação para as

Adminlstaçócs Públicas diretar, aurárquicar e fundacionair da Unlão,

dqs E*tados, do Dirtrio Fedcrql c dos Municlpios, quc culminou

conr a edição da lÉi Complemcntar Muntclpal n' 136, de 23 de

março de 2023;

CONSIDERÂNDO que a Lci n' 8.ó66, dc 21 dc junho de

1993, também dlrclpltnadota de proccdimcnto! llclratórios e conn'rlo§

\-7 adminisreth,os, e a Lel no 10.520, de 17 dc julho dc 2002, quc

etabelecc o trâmite c dcmair rcgras aplicávci! ao Prcgão, tiwram luar

vigênciar pronogadar até 30 de dczembro dc 2023, conforme Mcdida

Provisória 1,1672023, podcndo !cÍ uttlizada altcrnativamcntc À ld
n" r4.133/2021t

CONSIDERÁNDO a compatihllldade cnm aE ntrlbuiçõe

do Agenrc de Contraoqão, do Prcgoclro c do Prstdcnrc da Comlssâo

de Liciaçío, bcm como dor Mcmbros da Equ tpc de Apoto dc Ltcttãçõ.r

c dos Membros da Comicsão dc LicitaÉo, pc.ooal habilitado para a

condugo c jqlgamcnto dc proccd imentor licihtórioc, separadâm.nrc

os primeiros c em conjunto com os demais quando for o caso:

LEr N. 14.13312021

Art ó" Pare os Íins dcrta Lci,

conrideram.oc:

L . comi*ão de contratação:

conjunto dc agcntcs públlcos

indicados pcla Âdministração,

cm cafátcr pcrmahcntc ou

espcclal, com a função dc

recebcr, éxaminar e julgar

documcntor relativor às

licitaçóc.r c aos proccdlmcntos

auxiliarcr;

LX, agcnte d. contratEçtro:

persoa dcrlgnede pcla

autorldBdc competcntc, cntrc

servldorce efetivos ou

emprcgador públicor dor

quadror permancnrcs da

Adminlstração Pública, para

tomar decisóes, acompanhar o

râmitc daliciteÉo, dâÍ impulso

ao procedimento licítatóÍio c

executar quaisqucr outÍas

ativldadec neçessárias ao bom

andamenro do certame até a

homologação.

Art, 8" A licitação será

conduzlda por agente de

contrâtaçãor pesroa designada

pcla auioridadc cómpetente,

cntrê servidores eÍctiüos ou

empregados públicoo' dos

quadros permancntcs da

Admlnistração Públlca, para

tomar decisóes, acompanhar o

râmite da liciação, dar impulso

ao procedimento licitaróÍio e

cxecutar quaisquer outras

Etiüdadcs nece5§árias Ào bom

andamcnto do certamc até a

homologação.

LEI N'8.66ó,/93

Art, 6'Para os fins dcrta Lci,

consldcraáe,

XVI . Comissão . comisrão,

permanente ou especial, criada

pela Administraçào com a

funç[o de receber, exanlina! e

julgar rodos os documentos e

proccdimentos rclativos às

licltaçõcs e ao cadaruamcnto de

licltanrcs.

Art. 44. No julgamcnto das

proposra6, a Comi§rão lelrâÉ em

conslderaçâo os crité rlos

objetivor deÍinidos no edttal ou

convlte, os quais nào devem

con[rariaÍ as no rma6 e

ptlnclpios cstabelecidoi pr esta

td.

Art. 45, O julgemento das

propostar scÉ objetirro, dcwndo
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a Comisrão de llcitação ou o

rcrpouávÊl pelo conüE Ícali?á.

lo cm conformldade com or

tlpor de licitação, 06 crirérlo6

previamcnrc esabelccldqr no eo

convocatório e dc acordo com

oe fatoter cxcluclvamente nele

rcferldor, dc manclra a

pocsibilirar sua aferição pclor

llcltantcr c pclos órgãor dc

controlc,

Ar.t. 51. A habilitação
prcliminor, â lnscrição cm

rcglstro cadastral, a sua

altcraçâo ou cancclamento, c as

propoitâ! leÍão procearailas c

julgadar por comk!ão
pcÍÍnancnte ou cspecial dc, no

mlnimo, 3 (trêr) mcmbros,

scndo ptlo menor 2 (dois) dclcs

servidorcc qualiftcados

pcrtenccntes aos quadros

pcrmanentes dos órgâoc dâ

Adminircago nsponráwis pela

liciaçao.

LEI N' 10,52012002

Art, 3" A fare prcpaÍatóriâ do

pregão obrcnrará o seguintc:

lV. a euoridade compctcnt!

dc.rignará, dcntre os scrvldorcs

do órgão ou entidadc
pÍomotora da llcitaçáo, o

prcgociro c rcapcctiva cqulpc dc

apoio, cuja arribulção inclui,

dcntrc outras, o rcccbimcnto

das propo*as c lanccs, a análise

dc cua aceltabllidadc c sua

c[E!!lÍlcÉção, bcm como a

hablltoçEo c a Bdjudicsção do

objcto do cenamc go llclonte
vcnccdor.

CONSIDERÁNDO a prevlsão do an. 8o §5' da [-cl n'
11.133/2071 quc tcconhccc a compatlbilidade dar atrlbulçôes do

Ágentc dc Conraaçáo com ar do Prcgoelro, rcrpeltadoo os rcglmes

JurÍdlcô! dos relpcctivo! procÊdlmêntor ltcltÊtórlo§:

LEI N' 14.13312021

Art. 8. (...)

§ 5.Em llciaçio na modalidade

prcgão, o âgentc rcsponsável

pcla condução do certame será

dcsignado prcgociro.

DECREIAI

Art 1". Os órgãos e cntidader tntegnnres da Adminirraçio
Públtca municlpql dlre!â e autâlquica poderüo optar por licitar ou

contratar diretamcnte com frrndamcnto na Lei n. 8,666, de 21 dc

junho de 1993, ou na l-el no lO.52O,'di l? dejulhó de ?002, e

rcspectivos rcgulamentos, derdc que a op(ão seja íoimalnrene indicada

ne felc prcpârarórla do procc.sro adminiltlEtiro e aprovada pela

autorldadc compctcntc c quc o lnstrumento convocatório scja

publlcado aré o dla 29 de dezcmbro de 2023.

PaÉgtafo prlmciro. É vedada a aplicação combinada da

Lei n'8.666193 ou da Lci n' 10.520102 çom a Lci n' 14.133, dc l'de
abrilde 2021 em um mcsmo procedimcnto licitatório.

Parágrafo eegundo. Os contratos ou inrtrumcntos
equlvalcnte-s e ar atas de rcgieno de prcços Íirmados enr decorência

da apllcaçlo dc disposto no cuplt dcsre artigo peoistirão regidos pela

norma quc Íundamcntou a respcctiya contratação, eo longo desuas

vigêncta!.

ParágraÍo tcrceiro. Nac hipótc.res de conrraBção diÍcta não

rujeita! à ÍatiÍicação, a celcbração do connato deve ocorre! até a

data prcvista no caPrt dcrtc anlgo,

Art. 2". Para flnr erpcctÍicor de aoação emprocedimenros

llciudrios cdc conrra:ação dltca fundamenrados nal Lcis n"8,66ó,

dc 2l dc jurrho dc 1993 e n. 10,520, de l? de julho de 2002, os

Agenter de Conrratação, cargos crlrdos pela Lei Complementar

Muntclpal n' 136, dc 23 de março de 2023, poderáo erercer a fu nçáo

de Prcsldcnte da Comlssão Permanentc de Liciago ou de Ptegoeiro

Oftclal, contbrmc g caso, e os Membros da Equipe dç Apolo de

Licitâçó€§, cargo! criados pela Lei Complementar Municipal n' 136,

de 23 dc março de 2023, poderão excrcer a função clc Mcmbros da

Comlerlo Pcrmanente dc LlclteÉo,

Paúgraío primciro. Dcvcm ecr oh,ccnrados cumutatiyamer,te

os tcquicltos lcgais dc nomcação e auação de cada um dos scwidores

públlcoe tratados ncrtê ârtigo, cm erpccial o disposto no Art. 51 da

l*i n" 8.666/1993 e Arts. 7' c E da Lei n' 14,133/2021.

Parágrafo cegundo. A escolha e indicação de que trata o

.zpÍ! dcrrc ardgo 6erá rcalizada mediente porraria de dcrlgnaçâo dc

função publicada cm Diário OÍlcialdo Municl!,io, sem scrélcimo de

remuncraçâo.
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. Art. 3o. Este Decteto cnma em vtgoÍ na data de sua

]ubticaçlo.

' Ara.4., Fi"am revogadar as dioposiçõc! cm contrário.

Palácio Municipal Josc Gcraldo da Cruz cm Juazeiro do

Nora, Estado do Ccara, aoo lE (dcroto) dias do mtr de abril do ano

dc 2023 (doir mil cvintc e çês).

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PIEEBITOMUMCIPTTLDEIUAUEIRO DO NORTE/CE.' :

PORTARTA N. 691, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2022.

Dispõc sobre a Exoncração de servidor da

função de Direora Adminbaadva da Unidadc

COVID, gcrlda pcla Sccrctaria Municipal dc

Saúdc . SESAU.

A SECRET.{RIA MUNTCIPAL DE SAÚDE DE

JUAZEIRO DO NORTE CE, no uro de suas atribulções coníeridas

peloArt, ?8 a 85, da Lei Orgânica Municipal, de 05 dc abrilde 1990;

CONSIDERANDO o princlpio da legalidadc e eíiciência

ad ministrativr;

RESOLVE,

ArL 1.. - D(ONEMR o (a) Sr (a). A.l.rÂ I(ALINE MENDES

FIOUEIREDO, portador (a) do RO 99)OOO§)O(79 SSP/CE,

\-/ ioscrito (a) no CPF n. )Oq,075.193-)O(, enfcrmelra, servidora

conlrauda, lnvestida no cargo de Enfermeira da Untdade Cwid,
inregmnte da estrurura organizacional da Secretarta Municipal dc

Saúde (SESÂU), da função de DIRETORA ADMINISTR/$IVA
NAUNTDADE COVID

Arr. 2.. - Esta Polteria cnrra em vlgor ns data de cua

publicação.

tothail' 16
t7

PORTARIA N. 692, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2022

Dispóe sobre a dcsignação de scwidor para

função de Diretor Ad m in istràtivo na Unidade

COVID, gcrlda pcla Secrctaria Municipal de

Saúdc . SESAU.

A SECRETÂRIA MUNICIPAL DE SAUDE DE

JU ZEIRO DO NORTE CE, no uro dc suas atribuições conferidas

pelo Art. 78 a 85, da Lri Orglnica Municipal, de 05 de abrtlde 1990;

ÇONSIDERÂNDO o prlnctpio da legilidade e cficiência

administrariya;

RESOLVE,

Art. 1". - DESTGNÁ,R o (a) Sr (a). DANIEL VICTOR

LIMA GONÇÁLVES, poÍtador (a) do RG 20)00000000(96 SSP/

CE, lnscrito (a) no CPF n. $0(.169.311.)O(, médlco, servidor

contratado, invutido cm catgo dc Médico Plantonisa Unidsdc Coüd,

intcgrante da crtnrtura organlzacional da Secretaria Municipal dc

Saúde (SESAU), para a tunçáo dc DIRETOR ADMINI§TR.ATIVO

NA UNIDADE COVID

Art. 2.. - Esta Portaria cntre em vigor na data de sua

publicação.

Sccretaria Municipal de Saúde (SESAU), cm Juazeiro do

Nortc, Btado do Ceará, aos 1{ dc dczembro de 2022.

FRÁNCIMONES ROLIM DE AI,BUQUERQUE

Secrctária Munlclpal de Saúde

SECRETÂRTA MUNICIPAL DE SAUDE

PORTARIA N.0009/2021

Portaria N. 190 ,/ ZO23CABISESÂU

Sccrctârle Municipâl dc Saúdc (SESAU), cm Juazeiro do

Norte, Estado do Ccará, àos 14 dc dezembto de 2022.

FRÂNCIMONES ROLIM DE ALBUQUERQUE

Sccredria Munlclpal de Saúdc

SECRETARIA MUNICIPÂL DE SAUDE

PORTARLA N"0009,/2021

Dlspõc sobtc a concclsão de diárias

A Sccrctarla Municipal dc Saúde de Juarciro do Norte,

Eaado do Çeará, ucando de suar acibuiçôe lcgair, no artigo ?2 da

Irt Orglnicâ Munictpal, de 05 dc abrll dc 1990, e com fundamento

nos arúgos 56 e 57 da Lei complcmcntarn. 12 dc 1? dc agosto dc

2006, rcgulamcntados pelo Decreto n.501, de l? deJanelrc de 2020.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE - SESAU

JUAZEIRO DO NORTE.CE, 18 DE ABRIL DE 2023 DrÁRlo oFtctAL Do MUNIcíPlo 09

RESOLVE:
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ASSESSORIA JURIDICA

Parecer Jurídico - Pregão No 2023.12.2'1.3

Em atendimento à Comunicaçáo lnterna, oriunda da Comissão de
Licitação desta municipalidade, que encaminha a esta Assessoria as Minutas do
Processo Licitatório, modalidade Pregão, tombada sob o no 2023.12.21 .3,
objetivando a aquisição de equipamentos de proteção individual (EPl) para serem
distribuídos aos servidores de diversas secretarias do MunicÍpio de Juazeiro do
Norte/CE, conforme especiÍicações básicas apresentadas no lnstrumento
Convocatório, com fim de emitirmos o competente Parecer, temos a aÍrmar o que
se segue:

De inÍcio, cumpre esclarecer que compete a essa Assessoria, única
e exclusivamente, prestar assessoria, sendo este parecer meramente OPINATIVO,
sob o prisma estritamente jurídico, não lhe cabendo adentrar em aspectos relativos
a conveniência e oportunidade da prática dos atos administrativos, que estão
reservados à esfera discricionária do administrador público competente, tampouco
examinar questões de natureza eminentemente técnica, administrativa e/ou
financeira, salvo hipóteses anormais.

Nesse sentido é o entendimento do Tribunal de Contas da União
(TCU), notadamente nos Acórdãos n' 149212021-Plenário, n" 18112015-Plenário e
o n'186/201O-Plenário do qual se extrai a Íunção do parecer jurídico: "O parecer
da assessoria jurídica constitui um controle sob o prisma da legalidade, isto é, a
opinião emitida atesta que o procedimento respeitou todas as exigências legais. O
parecerista jurídico não tem competência para imiscuir-se nas questões
eminentemente técnicas do edital".

Ressalto, ainda, que a presente manifestação apresenta natureza
meramente opinativa e, por tal motivo, as orientações apresentadas não se tornam
vinculantes para o gestor público, o qual pode, de Íorma justiÍicada, adotar
orientação contrária ou diversa daquela emanada por esta assessoria.

Conforme preconiza o parágrafo único do Art. 38, da Lei no

8.666/93, de 21 de junho de 1993, e suas demais alteraçóes, as minutas dos
Editais de Licitação, bem como as dos Contratos, Acordos, Convênios ou Ajustes,
devem ser previamente examinados e aprovados por Assessoria Jurídica da
Administração.

Como se sabe, de acordo com o Art. 3o da Lei Federal no 8.666/93,
os processos de licitação destinam-se a garantir o princípio constitucional da
isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa à Administração Pública.
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Sabe-se também, que o procedimento licitatório deve ter curso e
julgamento com estrita observância aos princípios básicos da lgualdade, da
Publicidade, da Probidade Administrativa, da Vinculação ao lnstrumento
Convocatório, do Julgamento Objetivo, da Legalidade, da lmpessoalidade, e da
Moralidade, previsto na própria Lei de LicitaçÕes e no caput do Art. 37 da
Constituição Federal.

Verifica-se outrossim, "in casu", a observância do disposto na Lei de
Licitação, referente a informação da Secretaria de Finanças, atestando a existência
de recursos Íinanceiros para o pagamento das obrigações decorrentes do presente
procedimento.

Dito isto, examinando o presente caso, verifica-se que o certame
licitatório "sub-oculi" processar-se-á sob a modalidade Pregão, do tipo Menor
Preço, devendo por isso respeitar, além dos ditames da Lei no 8.666/93, o disposto
na Lei n'10.52012002, bem como o Decreto Federal no 10.02412019, que
regulamentam a preÍalada modalidade.

Da análise dos autos ora apreciados, constata-se que a minuta do
Edital efetivamente preenche os requisitos traçados pelo Art. 40 da Lei Federal no

8.666/93, e suas demais alterações.

De igual forma, verifica-se que a minuta do contrato a ser firmado
com o(s) licitante(s) vencedor(es) encontra-se em consonância com o Art. 55 da
Lei de Licitações e Contratos Administrativos.

Portanto, estando tudo de conformidade com a legislação acima
mencionada, somos favoráveis ao reÍerido procedimento licitatório, fazendo-se
menção ao rigoroso cumprimento do que estabelece o Edital suso mencionado,
devendo, para tanto, proceder a respectiva PUBLICAÇÃO, para que surta seus
jurídicos e legais efeitos.

Este é o meu Parecer, salvo melhor juízo.

Juazeiro do Norte/CE, 21 de dezembro de 2023

Pedro El oR iro de Lima
Assessor Jurídico
OAB/CE no 39.758

ffi
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AVISO DE LICITAÇAO

Modalidade - Pregão @letrônico)

Tipo - Menor Preço

Edital N" 2023.12.21.3

Objeto da Licitação: Aquisição de equipamentos de proteção individual (EPI) para serem
distribuídos âos servidores de diversas secretarias do MunicÍpio de Juazeiro do Norte/CE,
conforme especificações constantes no Edital Convocatório.

A Pregoeira Oficial do Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições
legais, toma público, para coúecimento dos interessados, que estará realizando, através da
plataforma eletrônica www.bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil
(BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão n'2023.12.21.3, do tipo eletrônico, cujo objeto é

a aquisição de equipamentos de proteção individual (EPI) para serem distribuídos aos servidores de
diversas secretarias do Município de Juazeiro do NoÍe/CE, conforme especificações apresentadas
junto ao Edital Convocatório e seus anexos, com abertura marcada para o dia 16 de janeiro de
2024, a partir das 09:00 horas. O início de acolhimento das propostas comerciais ocorrerá a paÍir
do dia22 de dezembro de 2023, as 09:00 horas. Maiores informações no Setor de Licitações, sito na
Av. Leão Sampaio, no 1748 - 1o andar - Lagoa Seca - CEP: 63.040-000, pelo telefone (88)3199-
0363, no horilrio de 08:00 às l4:00 horas ou ainda pelo e-mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br.

Juazeiro do Norte/CE, 21 de dezembro de 2023

ffiIara de Sousa
Pregoeira Oficial do Município
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPAUMIRIM

^vrso 
oa lcÍr^çlo

roMADÂ OE 
'RtçO! 

r{. to2tlt2.2r.1

A CPL lorôa púb!1.ô qü. estará r.alúôndo Lirnaç5o, (újo ohjêlo contrãtaíão de
seíiçor dê eneênhnria DaÍ, ô erêc!Éo d. ôbra de.onÍÍução dê Ouid6 Poliê5p.tuva,
lnal&da .o banío Fàr.ndinhã, Muni.iplo d. lpau6l.lh/CE, nor t.rEú do Cohuaro d€
Rêpà$. n,94o937202r/MESP/CArxa, r.lêbrado com a LJnlóo, eor lntcrmédlo do
Min'tlé.io do €çport., rêpÍ6.atádo oêla êiE t.onôm'.. FêdeÍâ|. ÁleíuÍàr 10 de lrnênô
de 201{ àe thllohln. Môú.s rnao.mríà.3 .á r.d. dô cPL, 3[o na Ru. Cê|. 6uído Linã,
230, C.trtro, no ho.ário dã. 3h à3 12h

lpãumnih/CE, 2l d! d.r.mh,o d€ 2023
LUIS TELIPÊ VALTNIIM OT 5OU2À

Pr.íd.ht! dà cPL

PREFEITURA MUNICIPAL OE ITAPNÉ

^vtso 
DE uctÍ çÀo

pREGlo ttínôNrco N. la,l2,tor3.ot.snp

Â PÍcÍ.iturã Muni.ipãl d. u.p!ié pd int.ímédio doi.) PÍê8o.rc(a), torn.
púb co qu€ f3rá I'ntação .â modildãde Prêgio llêróni.o .om R.llíro d. PÍ.ço nr.
1412.1023.0r.sRPE, ripo nêno, preço, cujo objêro é futuíà e Eventual conÍôraÉo pllo
p€rido dê U (dôr.l mê!.r pãía ÂquiJÇão dê Dn.us pàÍa luprlr as n...sidad.s da Ííotâ
dê v.truLo! vin.uhdos às dNêEú sc.rltrrià! do Muni.ipE d. hàpaté-c., (oníorn.
csrâclírcaçôc! dei.lhâdú m ed r.l e rels aÀcros. o te(ebinrehro dÚ Propoltã§ âravé,
do nr. M.ho,obbmnêtco6.br d.r*'á . pàat da! 17:!0 hor.r do dh 25 d. d.r.mbro
de 2023, coô darà dc ôbedura do! Proportú.o dlâ 05 dc Ían.iÍo d.2024, àr (r9:Cú ho.as
ê i'í.lo dê dirputã de pÍeço5 ho dla 05 d.lanélro de )02a, ás 10:Oo lErãs. O Edil.l .stãrá
disrônircl nos sit.s: w* ndôboónêt..ôh br ou rit. hrtps://nunlclpios-
[.na.@ s.rcê cê.so!. hrl. (x if,ter€lr.dd poderão obter inío,m.ções d.lalhrdas no (loÍ
dã cohE!áo d. L( rr(Jo. !n diis de erpêd'eht. normrl

lrrpàIé - cE, 11 dê d.zerh.o dr 202r.
FRÁNCIÀNO FRÁNCA COAOEIRO

aviso DE Lt«TAçIo
TOMAOÁ DE PiEçOS r 15.1r,20r3,0t

A PreíeituÉ Munripal d€ kapô,é, através da súa Com'srão de ti.il!(áo, torhà
públ.o que laÍá .êàlnar llc taçào ná 

'nodãlidàd€ 
Tomãdã dc Prêçô àut!âdâ soh o nt

ls t2 to21.02-ÍP, rujo obl.Lo é co Ét.ção dê empr.s. prÍr ê,6uÉo d. obrô d.
reforma d. dúêuor quãd.às pol.rportv.s nas locrridrd.r 5áo Migu.l de Brito, Árhàdor
e ho §âlrro Erh€nno coh.s ro Munlcrpo de ltrpalé - c., nDo n.nor p.eço, @h datà dê
àb..ruíà màr..dà p..à o di. l0 d. janêiro d. 20)4. àr 09rOO hoÍ.! nà elà d. Comi!3ão d.
lr.rr.çro, snuad! n. Rua 5ào F.râ.lecô, nr 225. CenÍo, CÉP: 62.6OG0O0. 03 iârê.e.!.dor
pod..!oô61.. Lhíoh!(óês d.tilhàdõ5 no ietor d. conhtào d. LiciraÉo,.m di.s iormãis
d€ elp€dlent., no horádo de 0A:00 às 12:m hoÍ.s

llapôla, 21 d. dezembro dê t023.
tÂÁNcrÂNo ÊRANCÂ CORoÉ|RO

PÍêsidênrr dà cohlslo d. Ll.ha9ro

PREFEITURÂ MUNICIPÂL DE ITAPIPOCA

atalRÀlo oE coMÍiÁÍo

TOMÁoÂ DÉ PREçOS r,'14 

'1.r5.02/'TPÀuLâíqúià Municrpã]d€ Irânritod€ rrapipo.ã'ÁMTr- ErtBrodo Contrãto rí' 23.15.02rÍP.01,
o.iundó da Tomàd! dê pÍêçor N' 2t 15 02rP oBlÊIoi cônÍêtàção d. pcsô juridÉà prr.
ronrÍuçào d. 0l (dok) .briaos pà,a úoto lãrktas êm €rpà(os públ'os - Poli.líÀrê e
Mêrcldo c!nÍà1. EMPFESA CONTRAÍAoÁ: LEXON 9ERVIçOS & CONSTRUTOiÁ
EMPâEÊNO|MÉNTOS LToÂ, rn!.rira hú CNP' sôb ô N' 07.191777/0001.t0. VÀLOÂ GLOAAT
OO (ONrÀÂlO' Rí 13.090,3a iAur.ar. . Otro M'l N@nr. ieã6 O'tenl. e Qu.tÍo
Cc.r.ws) V GINCIÂ OO CoNTqÁ'O 12 tdor.l1rc.c, OAIÂ DÂ ÂsstNArURÀ DO CO\rInATO
19 d. oêr.úhro d. 2023. FUND MENTO LEGÀ[: lêi 3666/91 e alt€Íàçõ€s. SIGNATÁiDS.
Pêlo Conctànrê, Edlvir Àe€do R6ha e, pela C6v.tâdr, Jor,. Lurs M.de"or dê Ár!újo.

Avrso DE ucrr^(Io
pn€GÁo aLEnôirco í{i 8,or,lípE

tep.tiCío

S..íaàíi. dê Pl.n.).n.nro ê G6rào. OUEIO; [êg6tÍo d€ PÍ€ío perà Furuc e
Eventual Cont.ataçào dê pêercà luridrca p.r. Íorn..imênto de águ! hlnc.al, águá
adlclonada d. sãit mi.erals . vatlrham€r pa.. águ. em Élicarboôalo, d.rtlíado. à
otendlrâs i..êsrdàd.rdàs dMÁ!! *.r.t.riãs do Mu.i.ípio d. rtaopo.! À S.odarl! dê
PrãneláDênto ê Gêrrào, pôí n.o do P.ego.lro do Munr.hio, torhâ públi.o parâ
conh.rimento do5 lnter$erdo§ qu. o PreSão Êlétrônlro No I3,0I14/PE.om iêrsão
mãr.:dâ páÍ. o dr. 2611211021, ts loh, ti.à RtMÂÂC^oo p... o di. 08 d. lan.iro de
2021, Lrciràtto ni Modalidãde Pregio, hê forma Élê$ônlcã, cofr o ohl.to àdmã d.s.ito,
.onÍohe iníoníaÍões â rêluri Acolhihanro dàs Propott.s e oocume.to5 dc H.Ulrráçàol
até à5 oah3oni. do dia 0À d.lan.ko dê l02lj 

^b.Ít!Ía 
das PÍoposr.!: áré àr 09h do dià

0a de hnetro d. 202a; tuslo d. Okputi de Pr.ío!. is loh do dià 0ô dÊ lon.ro dê 2014
O Edita poderá seÍ retrado.or slilos: www tce,ce.3ov.br; x@.[.n..oês,e..om.b.-

Itlp'porà.CE, 2r de O.rcmbro dc 2013.
TtÂ\L,5CO JFFÔNIMO I]O NÀ'CIMÍN''O

sêcÍ.úno trê.utiE dã s..r.là.ià d. Plà.!j.n!nro e 6.itro

PREÊEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE

Avrsol oÊ LrarÍ^çIo
PiacÃo rtlrnôNt(o xr 15.t2.0r2023

Â ConÉrro PêrEdn.nt. d. Lrc ãç!o da Pr.leitur! Munic'pil d€ Ja8uónbe,
Lo.áll:adã.! À! Màíá Ndnhã Clnpeo, lr,, Àrdcor!, rorn! pubtr(o quê §. éh6nr.I
dispoíçao doÍ int.r.sadoi o édit.l d. P..aào Êl.rónto Ne 15 12.02/2023, .ujo ohjGto
w6á sb.ê à r€gisÚú dê préço! pà.â lqtur. e @.nlu.l .qu6lçlo d. pnêlr pãra ãtêndêr
às n..o*idadês dà uiidrd.r àdhlnllr.ârlvàs dâ PÉÍ*ltúía Munr.lp.l dc hsúanbc/cÊ.
lni.lo do rê.êhimênto dãs prop!íô5. h.b,lrt.çáor àe 17h do dià 12 de D.rêmhÍo dê 2013
Fim do re.Ebin.nto dâr pÍoportâi. habrllrâtro; 15 03h do dia 03 d.l.n.tro d. )o24. que
* reilr!Íã no d,. Abed-rá e JLIBlm.nrô dd) p'oportls: dr5 03h01F'n !s 03h59Frh dô
dã 03 dê lln.no d. )o24 lnt,ô da r.rsáo d. d,'pur. dc pr.ç$: !! 09h do dE 03 d.
Jãncno de )02. i.rê.ê..1. de r.hpor Horárlo d. Brallià DF. Lo.àlr Po.r!l: AolÊ dê
LlcitãÇô.. do SrãiilSll ww.bll.orgbr Rôlêído êditalêsr.é dhponrbllhãdo no endêreço
ã.im., d. P..t.it!ra Mun'dÍ,.I dê làguaribê
Íhttp! //jaeúaÍlbê (e 8ov.ú/rdtôrôo phpl . no ponôl d. licjrôçáo do Tct-ct
{http //õuhrclpros r...c..Eov.b/lkit!ro€5/). hfohr!õ.! no rel. (88) 152I.1092. no ôàil:
li.ita.ôo@iôBuôíbe.r..gov br.

piE6Ão [LEÍnô tco N. tB.t2,orl202!

Á Comri!àô Pêímãh€hi. d€ !.rrôçào dr P,.í.iúi. Múni(iEl d. l.Buã.ibê,
Lo.ãriràdã rà Av MàÍià Nr'hhà Càmpelo, 341. Aldcolà, rõhr p,ibli.o qJe ,. .n6npà à
dúposçáo dor nter.$adoi o edllll de Pr.rJo El.trônko Nr 13120r/2013, curo oq.to

!.ha sô6r. a ..8klro dê prêço! pârà lutwa c event!âl àluirl{âô d. ,g!â, p.G àlê^der 3s
n...§id.d.r dâ! unidôdes âdhmirxônla3 do muni.ipio d. l.guàrib./CE. hi.'o do
receblmcnto d* píopoltae ê hàblltaçáoi às l7h do dla 22 de oer.mhro dc 2023. Fj6 do
Í.cêbihênto d8 propoías . hôb'haçíor ai 14h do dà 03 d.l.nêÍo d. 2024. qu. !.
r.allraÍr ío dia Âb.nur. e jrlgamenro dà5 propostar das )4h01ôln à! 1ah59min do dl.
08 de lãncrc de 2024. lnicio d! lesslo dê dkputa de pre(ot à5 15h do dlà 03 dê lànêiro
de 2024. R.íerênciã dê i.hpó: HorÁíô dé Brr!0É - 0r io.ili portôl Bokâ d. Li.rlâçôe, dô
Bírril+LL w.blldg.àr. ieÍeíldo edll.l.íará diiDonibút.do o Ênrlêrêío â.tma, no ítê
dr &e,.ru7ô Mu.rr'par d. ).3uônb. lhtlps://1.3úa4h...ê aov.b,/hít.(ào.Dhp) e ro Donàl
dê lrdtà(áo do ICt.EE lhnp://FUn.,p,o3.l.c....rov.bÍlh(irà.Det/l.l.tormaçõ{r no ttl. (33,
3s2l-1o92 . .o D.il: ltnlcôoeÉ8u rb€,..,8ov,bÍ

)zeo.lbêlcl,2'l d. dê:eFbro dc 2023
MÂYÁRÁ SHELTY NOGUEIRA DE FTEIÍAs

Pr.aô.Ía

PREFEITURA MUNICIPAI- OE JÁGUÀRUANA

avBo oe iÉiFrc^çÃo

o Pr.goerô dà PÍ.íêilúrà Múnl.ipal )zEz à^a cÉ, loÍnà nubr'cú â
Ret n(àçào no processo d. n' 2021.1J.10.01-PÉ, publkãdo no OOU do d a 19 dê d.tenbro
d. 1021 , pá9. 3]2, seçro 3, no Éd't.l c Termo de ReíeràMlà, dô cedame, lDdÊ ee lê' 10
d. âbnl d.2021 reiaj.. 10 de jan.tro d.2024, às 0910 (ho'íD de 3Íar4 ondê,
abcduh do cêdãí'ê tcará n€ltí datà

iasuaruatra'CÉ, 20 d. dêzchbro dê 2023
roÉFERsoN MoiEtRÂ oÂ stLva

PREFEIÍURA MUNICIPÀL DE JUAZEIRO DO NORTE

avtsos oÉ Ltctr^çIo
PtE6lo t.r to2i.l2,r!.1

Â PÍe8eiír oÍi.iâl do Munl.Ípio dc lu.z€Íô no NoÍte, es.do do Ce.rá, áô qlo
d. $as .ribu4o.r l.B.G, ion! púhlko, pàrâ .o.hê«mrnro d6 ihreÍeslado!, qu. ês(rÍJ
r..lrzaido, atdv* d. Dlàtiío/trr. €1.üô l(. w.bl (ompràs.onr, por ihrérmédio da
Bolsa d. Licit.íõ€s do Bíarl IBL!),.eí.me licilatóíio, ná úodãid.de PÍ.8ão d'
2021.12.21.1, dô tipo cl.úônko, .ujo obj.ro ê . .o 6tâíão d. .mpÍ.ra êtp..lalDádr,
soh o ..,rme d. empr.ir.dà com h!r.íàl . frão-d.-oDra, paÍà erecução dos sêrviços d.
D.d!ração, limpe:a e t.í4 dc vàrío de poíor tubulirei profundô!, por mcrúédro dô
sc.ÍeiaÍiô MlnicDôl d€ aarcuhura . ,úaiEd6enro de lu.rêno do fioí./cE, .o.íorn.
crpê.ifi.ãçõÊ5 aprêsêntadas junlo ao Ednàl Convo.àtóno ê seu3.nero5, .om ibeÍtuD
Fàr.àdâ páÍã o dià 1! de lãnelro d. 20?a, a paÍlk das 09:00 horai. o .ic'o d.
úolhimênto da. Drôpôí.r .o6.ir.ii @tr.Íá a padi. do di. 22 d. dêr.mbÍo de 2023,
ir 09:00 hoía5 Mãior.r iníoriãç6e5 no s.tor de Lrcrtâçôes, íto n. 

^v 
LeSo Sâóoi'ô, Àc

1748 - rr ôhd.r . LiSoo secà . cÊp: 63.Í)40-000, pelo r€lêron. 138)3199 0363, no ho/i.io
d. O3:0o às 1.:@ horar ou àlnda pêlo *hàll: cprejuarcrc.ce.Sov br

ruàreno do Nortc/cE, 21 de dazêmhto de 2ol)
IARA PEREISÀ DÊ SOUSÂ

pnactro x' ,02r.1r.i1.,

O PÍÊ8oeiÍo OÍciol do lvoniúpro do Jua?eko do None, CJlodo do CeaÍá, nô u§o
dê suas àtr'b!'çõ.5 legàlr, torha Dúbllco, OãÍa cohhêdfrênrô dor lhterês!ãdôr, qu. êstàrá
rE.hrando, .(âvas dã plat.íormà .lerôni(r *w.bll(ompr$.oh, poÍ rnterdcdio di
Bolsa dê trcrtágões do 3rà§i1 {Blt), re.iahe liorãtóriô, à modaldàdê PÍeoáô n'
2013.12 21.2, do tipo êlcúônlco, .ujo ohj€tô é a aquisição dê 8êÊêros aljôêâúcio5 vcândo
.tênder as dêú.ndâi dôr hrdâdês d. prorêcào ldral hálcâ ê êspÊ.iàl vin.uládôs a
sa.r.tàriã de D!rc^volvrmênro to.inl € Trãhâlhô do Muni.lgD d. luárciro do Noí./cE,
cotrtorm. .specllió9óe! aprês€ tads luFto ao Edtal Convocalórlo e sur aneros,.oE
ab.nu.a mà..ada paÍa o diô 16 dê jrn.úo d. 202a, à penn das O9:0O horas O 

'nic'o 
d.

ã.olhin.nto das proposlâr .om.klâk kúíêrá , pâÍtir do dla 22 dê dêr.mhÍo d. 2023,
ir 0900 hôrôi. MÀoÍ€s inÍorhàçóes no r(or de lkilâçó.5, siro nà 

^v. 
t.ão s.mpâio, no

1744 . lr andâí - Lâaô, S€.r - (fP: 63 040000, p?lo t€l€íone (Bg)3199 0363, no ho.rno
d. 03r00 à! 11r00 hoíar ou ãlnda pelo e-ma'li cpl@tuôrêro.ceg.vb.

,uarêno do Non./cE, 21 dê d.remb,o dê ,02,
WANOSON DE FFEITAS PEREIRÀ

tnEc^o '20:3,12.:1.3

A pr.toeíâ oficBl do Mun'.ioio d. lú.2élÍo do Nortê, Eltâdo d. cêaíà, ho uro
d. soa ,tribúiíó.r lea.15, torn! públ'.6, príà ronhftimêntô dos int.Íêssidor, quê êstâÍl
r€allzahdo, at.ava! dà pletàlormâ .ldrônrca ww.b cohD.as.roo, poÍ l t€.6;dio dã
aôba d. Ir(ita!ócs do 8raíl {3U), cêd.me li.il.tório, na hod.ldôdê PÍ.9ãó r'
2023.12.21.3, do tipo êklrôni.o, .újo objêto é â aqukiçãô d. êqup.mentos d. D.ôlêção
individual (EPll p.Íô 3ê/.m dÉtÍibuídd ãor s.tuidor.! de drv.6às í..reràri!! do Muni.hio
de ,!à,€no do NôÍrê/cl, conÍoh.6D.cr(c,cô.5 âpÍesehràdas ionto.o Ed'tàl
convocaró,io .3.!s .n.r6, com .b.nura ô.Í.ada para o di. 16 de lah! o d. ,024, a
padlr dâs 09:00 horas O lní.lo dÊ à.olhlmeíro das propostàs .om!Íciais o.oíêrl à pàdlr
do dia 22 d€ d.remhro de 2021, ài 09.00 hoÍa! Mirorêr rhíormôçó.r no s.ror d.
llctóçõet eto nr Âv. L.Io S.mp.io, nt 17aa 1. àndrr t.gd SÉrà CEP: 63.0a+m0,
pelo iclEíohê (38)i1s9-0363, no horárlo d. 03i00 às 14 00 ho.ai ou a ndã n.lo . nall:

luà:.iro do Norl./cE, 2l dê dê:.nbro d€ 20)3.
IAiA PÉiÉIRÀ DT SOUSA

RESULTAOO OE JUTGAMEI\ITO

PiE6lo rLEÍrôrrco ' 20ú.rr-06.4

O k.goêro Of.rãl do MuNclpiô d. Jui?erD do No^€, €ltadô no Ce.Íá, no uso
d. ,uas ôvLbuiíóes lqiir, rornà publi(o, prÍ! .onh€omênto do! nr.rêrs.dor, quc
concluiu o JúlSrhento Í'nal do Prcaáo xe 202312.06.., s.ido o sêgurntc: tlClIÁNIES
VENCEOOnES Í.É.N. TSTRELA CoMERCIO E SERVICOS inrcrib no CNPJ na
1l030.6s./0(Í'1-6, .lâ!rfi.âdô1.l ho ror€ 4 tõrã[zandô o v.ror d. n5 7l 1e!,07 G.teÀrâ. um mí ..ntõ € .oúêira ê tr& r€aE . sêt. r.novor, MARIA OO SOCOÂfiO DE SoIJSÁ
LalTÉ CSâEÁUSTA COME^CIO nRcíto no CNpl Àr 07 ?59.16510001-9o chssfi.âdo(à) nô
lor. s tot.l'rando o valor de n5 s9.933,10 k nqú.nt. . nov. mil novê..ntos e oit.htà €
olo reatr € d.r ceit.vor, MM coMÉÂclo É sEnuçOs LTDÁ 

'n*nro 
no CNP] nr

43 32L2ra/0001.26 cl.lriÍcadola) ho lote , lotálirando o valo. d€ RS 575.291,33
(quinhênroi. sêlcn!à. ín.o mil du!êíro3 rcak. orêhrà ê oiro
.snlã@r, VEROIVIÍÁ CÀnlnl lT0Â 

'nt.nto 
no CNPI nc 44,376 3!r/00o1-r5 (b5r'Í'.ãdo{âl

.o lorc I totôlirrido o vàlo. dc nS ús934,32 kênto c .inquêntã o.in.o milnovecêhtoE
r oltenrâ ê quako rêarr e rrrnra e dols ciír;eod € ws toMÉRclo É sLRvrços LrD^

'nÍrno no criPJ ír 46.34s061/0001.r5 d.srri.adot.l n6 lot.e ?.6 tor.lr,.ndo o valor d.
RS s5! )77,12 tqu'.hentos € ..nqüeírr c qurr'o rir du..1r
Íihrâ . dors @ntarcr. Âs .hpr.o! vcn(€dor8 rô..6 d..làrldar hlbrlnadr! po,
.uapirhêhlo ihl.a.al às .Í'aancÉe do Édtàl Co.vocatório. M.locs inÍoÍ6ã9õ.s ro
.ndcreçô olêtrônr.o: blkompràr..oh, por inte.médio da Bolra dê Lioraçôes do sroíl (BLt).
híormaçõg podeÍão sêr oht'dai arnda p€lo t.lcÍon. (33)31990361

Juâr{Ío do nórte/cÉ, 2l de Dêzemb4 dc 2023.
WÂNOSOTI OE FRÊITAS PTAEIÂÁ

tcP122
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PREFEITURA MUNICIPAL DEJUAZETRO DO NORTE

Aviso de Licitação - Pregão n'2023.12.21.1. A PÍegoeirâ Oficialdo

Municlpio de Juazeiro do None, F.stado do Ceará, no uso de suas

a rribu içóes legais, toma público, para conhecimenro dos interessados,

que estará realizando, através da plataÍorma eletrônica
wwrv.bllcompras.com, por inrermédio da Bolsade Liciuçóes do Brasil

(BLL), cerrame licitatório, na modalidade Pregão n'2023.12.21.1,

do ripo eletrônico, cujo objeto é a conrratação de empresa

especializada, sob o regime de empreitada com material e màode,

obra, para execução dos serviços de pcríuração, limpeza e testes de

vazão de poços tubulares pro6rndos, por inrermédio dâ Secretaria

Municipal de Agricultuta e Abastecimenro deJuazeiro do Norte/CE,

conÍorme especiíicações apresenradas junto ao Edital Convocatório

e seus anexos, com abertura marcada para o dia 15 de janeiro de

2024, a partirdas09,00 horas. O inicio de acolhimento das proposras

comerciais ocorretá a parrir do dia 22 de dezembro de 2023, is

09,00 horas. Maiores iníormaçóes no Seror de Liciraçóes, siro na Av.

Leâo Sampaio, n" 1748, l" andar - lagoa Seca - CEP, 63.040400,

pelo celeíone (88)31994363, no horário de 08:00 às 14:00 horas ou

ainda pelo e-mail cpl@juazeiro.ce.gov.br. Juazeiro do Norte,/CE, 2l

de dezembro de 2023. Iara Pereira de Sousa - Pregoeira Oficial do

Municipio.

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURÁ MUNICIPAL DEJUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Licitaçao - Pregào n" 2023.12.21.3. A Pregoeira Oficial do

Municipio de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas

anibuições legais, toma público, para conhecimcnro dos interessados,

que estaÍá realizando, atraves da plataforma eletrônica

www.bllconrpras.conr, por intermédio da Bolsa de Licuaçóes do Brasil

(BLL), certame licirarório, na modalidade Pregão n" 2023.12.21.3,

do ripo eletrônico, cujo objero é a aquisição de equipamentos de

proteção individual (EPI) para serenr disrribuldos aos setvidorcs de

diversas secretarias do Municlpio deJuazeiro do Norre/CE, coníorme

especiÍicâçóes apresentadas junto ao Edital Convocatório e seus

anexos, com aberlura matcada para o dia 16 cle janeiro de 2024, a

partir das 09:00 horas. O início de acolhimenco das proposras

comerciâis ocorrerá a partir do dia 22 rle dezembro de 2023, as

09'00 horas. Maiores informações no Setor de Licitaçóes, sito uaAv.

Leão Sampaio, n. l?48 - l" andar - Lagoa Seca - CEP' 61.040{00,

pelo releíone (8E)3[994J63, no horário de 08,00 às 14r00 horas ou

ainda pelo e.mail, cpl@uazeiro.ce.govbr. Juazeiro do Norte/CE, 2l

de dezembro de 2023. lara Pereira de Sonsâ - Pregoeira OFiciâl do

Municipio.

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DEJUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Liciração - Prcgío n" 2073.17.21.4. A Pregoeira Oficial do

Municipio de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas

atribuições legais, toma público, para conhecimento dos interessaclos,

que estârá realizantlo, através da plataÍornra elerrônica
www.bllcompras.com, por inrermédioda Bolsa de Licirações do Brasil

(BLL), certame liciratório, na modalidade Pregão n" 2023,12.21.4,

do dpo elenônico, cujo objero é a conratação de serviços especia lizado

de adesilãgem e restaumção de placas de sinc lização vertical e conÍecçào

de gabaritos para os trabalhos de sinalizaçào, desrinados a atender as

demandas do Setor de Engenharia, Manurenção e Sinalização de

Trânsito do DEMUTRAN, conforme especificações apresentadas

junto ao Eclital Convoca!óÍio e seus anexos, com abertura nrarcada

parâ o dia l? de janeiro de 2024, a parrir das 09:00 horas. O inicio
de acolhimento das propostas comerciâis ocorrerá a partir do dia 22

de dezembro de 2023, às 09:00 horas, Maiores inÍormações no Seror

de Licirações, sito na Av Leão Sampaio, n" 1748 - I " andar - Lagoa

Seca. CEP' 63.040400, pelo telefone (88)31994361, no horário

de 08,00 as l4:00 horas ou ainda pelo e-mail: cpl@juazerro.ce.gov.br.

Juazeiro do Norre/CE, 2l de dezembro de 2023, lara Pereira de

Sottsa - Pregoeira Oficial do Municipio.

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURÀ MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Licitaçã o - Pr egào n" 2023 .12.21 .2. O Pregoe i ro Oficia I do
V Município de Juazeiro do None, Estado do Ceará, no uso de suas

aribuições legais, toma público, para conhecimento dos inretessados,

que esrârá realizando, através da plataforma eIetrônica
wr,,w.bllcompras.com, por intermédio daBolsa de Licitaçôes do Brasil

(BLL), certame liciratótio, na modalidade Pregão n'2023.12.21.2,

do dpo elertônico, cujo objelo é a aquisição de gêneros alimenricios

visando arender as demandas das unidades de proteção social básica

e especial ünculados a Secreraria de Desenrolümenro Social e Tobalho

do Municipio de Juazeito do Norte/CE, conforme especificaçóes

apresenradas junto ao Edital Convocatório e seus anexos, com

abertura marcada para o dia 16 de janeiro de 2024, a parrir das

09:00 horas. O ihício de acolhimento das propostas comerciais

oconerá a partir do dia 22 de dczembro de 2023, às 09,00 horas.

Maiores iníormações no secor de licitações, siro na Av LrãoSampaio,

n" 1748 - l. andar - hgoa Seca - CEP, 63.040{00, pelo elefone
(88)3199{363, no horário de 08:00 às 1{:00 horas ou ainda pelo e-

mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br. Juazeiro do Norre/CE, 2t de dezembro

de 2023. \üVandson de Freitas Pereira - Pregoeiro OÍicral doMunicipio.

0í 6 DtÁRto oFtctAL Do MUNtcíPto JUAZEIRO DO NORIE.CE, 22 DE DEZEMBRO DE 2023

AVISOS E EDITAIS
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